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.-:- i · Jr:r~tàhição d.e plso, em·grq:nilitepôlid' , incluso
/ ' ' '. . . ' ·. . :· .

.~ · Q· fqi;necimento de'! gt~hltlna~ da • unta d.e
f; , /g.iJ~J~~-ã.9/:.~.a ·IJ>.ç.1. djafoanlad,_a; .~ mª;. uJnij.rlp!-
1,· ní.ã.Q de-- obra e· in,p,ermé.abÚzàção.ó
f :cbfuposto 'de granfüte. .e ciment' ~l s~r? :... . . ', . . . ' !

,: p_rog.4ziçio cl_everá apreseqtar traço , :1.,.(düas·
·f patt~s de grânulos · p~-r:a·· uma p rté de
J i tihi~ritoJ..0:ti;;,o de mineral· a ser e :pregado

. 1 1 n.c1.Anls,tur;~ dWerã ser extraíclq do g' aoito. º
l t a:cªp~o,ento_.final, após O polimento: deverá
i. iser-feito,çom rs!sin~ acrfllea. ! .
i - r=-----:-n':-:-· "'.":7:-:Z:-:-~-,;::--,---:--~:----.:...._---:--__--;1-----1--,-'----,-~~-+--------+---'-c-.,....,.,.--,-.;.:::,_--,02 llristálâ9ão .de roc:!apé· e remendo em ! raoilite · 150

1

· Mi
i p-oli,<:io, incluso ó fornecJment9 da g_' anitina,
jr,fojú.nta, ·de dilat~9ijç,;. dr:1. iix~'{dian,~. tada e.

. . }maq4lpârioL . .mão de ob '13 . -.e
: .,in~~r,m.e.c:i'JJ1tiz.aç~o. ~· composto g_1;,g; . nillt~ ~

i::lm~ôto a -ser produzido 'deverá i:IPi esentar.
t~çtj. 2:1 (duas. partes ~e-grânul~s p: ra umà.
JPªrt~; de._ -Gl~_ent~). 0 tipo d,e _111111er

1
1 . a ser .

1empre~9do na mistura dey~r:a ser ext I ído.. do ·
. t ~r.anito. o - acabamento final, ai ó~ -o

. Í · ~.offmgnto, deverá ser felto com, teslná
; · ~cr:Hicà.. ·
' ,.-·· ·- ..r 1
~ .i---~---,...,...------,____.__~--i----,.,...,..~~~i TOTAL
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DEPARTA N'.fO DE SAÚDE

Rua Bc11ici0Moreir~Niza,. '. 14-VilaKnóll-CEP &71'6.o~opo
Fone: ( 4) 1245,2990

sms@man . agul\CU.pr.gov.br

!
Pepaq:a:m_ênto :deSaúd~- do município.de

·~·-~. . ~';::.. -.,·...... _ ·, ' ' .• . . . .· ! ·- .·, ' . . . : '.:_._ - .- ' -
.. · ·:S~Jfprm_a ·~r critério: :d~ J4Jg_~m.e.nt; ·.,a ser..,útiliza~o no pre.s.~ntéo :c.ettªm1'hset:ª~:<:t·_!TI!~ºr

preço_po~,l~~M; ' ·

1
'

i - .. p;_ptes;nte termo qe}eferência é par; ·C9NTRATAgÃO: O.E EMP.RESA~1~A :tN$TAl:A~.;_p .DE
í ~1s.0 .,,~~rE,i;1E Gf!11rnwrE NAUijJQA~E a~ .1cA t1E,sAúa€

1
~iiNTl!At, • · .. ·••· ..·.. . . .

j • ~Qnfo""e 1evan1;iro~lltil Í!!ItQ• pelas ,~: retaxi~ o,uoJ.ç!Bõll :iie 5a91!1'! e-4~.,Q~tI•t~.®1:<;omo ·
, notlfi~o.Jiio da is·• • iegional · de ••~~•• que e:i. tetí\.atféx~;if~I •~r~tj@~g!J;,.iiülf!fiia•dei~~.fil!'U!e
i . Saúde_ decessit~ de -~Afrias intervenções ·pre;~ntiVªs e Cótr~tiilâf::a/rnij;5::§,iti=t/w~~?:Clij;?á1V:êrias·

. ~ adeq1lªdêtés .e reformas, sen<:1.0: na P;arte _estr_ut @1, parte elét:riqá; telh'i!ôp~- gJntJ,if,à}ti:o;cª ·q~~:;119ttªs! gµ~•kt@i'~~ªd~~r~eá,io,e~tréoytros, · 'Ç:C> · · -
x ;~~'- e..tlt~·?J~;ita.a_refor?J~'º~--~uas.::saJa~ -~ride:f?l·~,e.~es~,~rlct;a.,r-e.tttª"Jç1:_5;?•-fis-9~-~•.p"iJ?·?~:tª,s·f sa.las ª~Jim-:c9mo dei toda unidade• e de gran,, !itE!, ·•lle 'modp que\é. p.r:s5Whff~~t,g~;,:r.r,ies..OJ.H~t~~).él_m _
i -re!eitbs;f se~iç~ este-que 'dev.er~: ser reaHia?;; ~:ºr empr~~'~7_sp:~_cia}iz_a,âay.~!?;:~:-rd?-I ~Q,f,~~í~:~t:-$ert fetto pelo.s,sery1dpres do mumcfp10-.~ nem. p"E;.I, ~e_rnpresa.terceirlzadc1:res.p:qn~Ji.'{E!l:,pPr part~-'.dª obra
t qpe é5:t_á~5.,:,e,~<:rr_e~uz~~ª-· A!nda, esta, sendo = e~~ent~do à unidade salas•-rerer;e.·ntE!:-ao. ateliêliriierito1 · do SAM1 onde o piso tambem devera serde gr i mhte. . . . . . . . .

1 . 1 e$~Ql(fa pelo gran lljte seJustifl; Por. 'er ""!,piso rnonQ(ÍtiOo e. pbfpo~sóii.~lia•~~l',l!!lillda)!e
, eJaciliqa~Ei d~ Bh,p~za~ v!~º à durabilida~e,_à ai: a res_is,tê?~ia f:? ?~i«:~st9Jfil.~tiy:a~:~f!_te~~~ix%~t;fJ~:;~~
, de um material muito. ut1hzéldo. em hosp1ta1s.-}\ 'gr:ª.r:ntHJ'fl e :formada,por rr:usturn_,.q_e,qmentQJ:>ranco
r ou con1.~m, ar.eia e água, 1:lcre~cidª; <:le. partícüa;.de diferente.~ tamarihoif, ã~)ffiá'rm9re~, ·iiff.aiiítg · el quartzo; ~n\rEfOqtrôs. rrifoerais.A execução de: ses pisos, conhecidos como' matmoritê; gráfiillte ·.ou
i 1!t~.0itJna1éiotalmente reafizi!!li! li~ ptóprl a obr '. , ço,n •PIIÇªÇ,i!Q em goaaros separa.do~ florJ~o}à>.dó
f ...~l':fta.ç,~Qlern mate~iat;P.'ªst_í:W?.-~'.m.eJáJiê?,··-~~~;, ~:-cura,,.o• P:!!9 é Ji~ªº°'\~:cgqll~q/: - _ _;pr()ces5.~s/~~~ ,o·
# ~~e1~am 1om ~parent!êF .4n1forme - -a.lern ti~ §J~r -~mUc~~ô.a. um,a_ ,caml:lç!.a, ,,q~ · ,$,~.lªgpr: PU Je.sina, -
1_, itrrp~rm.erb.ilizante _.: ~ue d~i~~ ef s,uperfície lisa'' cJITlR~flm~,ª·\(,~!,.çbm.r.a§1{~çto/f":itrifiçMof',, : ,
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Q tegistr.o de preços nl _pbi:jg~ esta -AdrniriistÍ'.éi,ç](j ª ifüfuar~dht:r~tª_çp~smªJ

dem•P~•• ~sti~•~~f, ou· ~ontrata,r '!l iíeríj ci,~;sl;adOS, ~<!ileuª~ (eàli';'F, li~(aÇ~~r (~~~~J~, .
t. o..bed.eqd~ca·lf:?gt~!ªçap· p_E~,:.t1oentl:!;,,sem.·.q1Je// --~~s.~rfat9,_ç_aJltarrE!.cpr:s,o-.oJ!.:1D;á(:?,Q~z.ª.~~-Q;.d~;1q,~1,~.lJ19~r- ·
J . ~s~t\~i~;ªP,~ d!!\~rt!Ptcesdo f.eçiitro•d.e.Pr•çqs,i . ~ód.o.'liies il~é»,(1~4,~l!J:~t~~~jf~·•j\itllf~1/1~!)!/!!i :•-~·m1i~_u_._.aJ~ª-~:téi:êfé co_rfdições. ·· · ·' 1':•J;;
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r ~.1.. .Do prazo de.início.dos serviços:,Qs,se,; ..i,ÇQ$;,g~yerãq,,ser lniciéd9-sJ:l11J1gté~48-}(quarent~re::9itp):.
l: · · ·' · h.Oté!$:;p1p_ .3~.-~nvio do empenho à el!Ípresa CON, · RATAQA. - :: ·.l . . . .

Ei;2. .!~,;tal éle,r°'an~a~ão do§Jerv1~0•: uni ade Báslc;._ de1$aMefênt,àl, Ru~ V!'I~'!dOr)~~•Ótino
Barald\ 1ca4~ .rnµ.mçíp.1.0.: de: Manda_gµª;çy - P, ; _ Qs: ~!=!WIÇ,R:~•<Q~Y.Effé!.Q/s.~r,re.a!!-~fdos :nps :,d,,ªs .com
exped.i~nte, d.e segunçfa-fefra à sexta-feirél,! nos .hotári.os entre ijq;Q.Qn;ilrt: à_$<.;l.7hi0'0. çqnfqrme

1 ... · . •..... · . "' .•.
com.binrclo.c,orn 0'SeJorsolicitqlJ{e; . . . : .. · •. .. . . .· _ ..·· .. , ..· _ -~':, . : . _·.• · ....

_ 6.J. _ jCgrrerâ por-conta da contratag~ as; liespésas _ge: ~e~urof'.tF.an~gdr{ê~. frigiitgs;;gQ~q}frgo~ ·
trabalhistas;,El pr~v,i.~-~flçJários decorrentes cJ9 .f rnecir'l]ento.'cdo.obj~to;
M, 1 Ci;iit~lltia llíl(11ima: os S!!Nlgos. oferta• os· deverão• ~P.téSênta, .garantia m!n.im• !:WP;tJ/rês)
mes~s;: ~ . . .. . :
6.S. p-prazo de yig~ncia d.e.sse,contrato1~ ·d, 1~ (~pze!Jmes.es;,

1 A ,~Jr,r•f• em (jüéstã'o. visa oferec:er-uma · ê1hor es.inJtu@ fiíôto p,a.,a o ~R!lí at~nditi'\~iítC, da
l popula;gão quanto para .melhorar·a.sçoq41çõ: ~_.de trabalhç,'ªºS Pf8;{is~.iOff~.iS:~:;s~úd!;!,q,u,~{ªi~oçfe,m
i .n.~ .tJn.i · .ad.ta,.e.ainq~-r:egu_félrizar.div.~resassitua:_ -:-·es,'perant.eta<lS~,regioncil qg,$~.\Jlfe;·q
-,;

i~
i
t,t
'

i11
..~.

'''
~ i . - . . . . ! . . . . .. . :. . . . . ,_ . . .! 6.6_! ... _ No~valqr do _m

2
está Jnclus.o o; fqrh_e~ me,nto_, da ~.r-anitiocJ,,;tj,cJ;JW1.t,_F'<f;e;t~ilataçló',; ,,cfa li><,í:1

t -diaman\a~•, maqulm\rio, mão de. Obra e lmP, m,~abillzação. O compostQ·i<jejranllitlN••filmen\o;a
f · ser pmduziifü .deverá .apresentar traço 2 :1 (du s partes de gr,ânulos para uma p• rte de. ~im.~ôtq) .. O

tipo de+in:E!rat.a ~~r.:empregado, na mistura'. de; erá ser extraído do:graq{t.o.J) aeabamento:fifüü;. ap,ós
o polim1n.to,_ d.ever~ serfeito .çom. rE!sina,acrílic; . _

/ ''

, 6.7. Patã a ~x•~uçWQe serviços, a CONTMl,: PA de\fe fornecer n;tatia(i;,kJIAMJq~lpanj~nWt de
, apofo ao/s('abà lho,-iais •~mo: fi~ zebcada , ieta é• arn:iitelá par~, JSol~m~Q,~.;il:!" âi:iárto.ji~ ae

sinaliz:a-ç~_ Q;.:ç~vªJc1res de.sinalização, placas de~ naliza9.ão, espadas, andaim~s eióutros qy,e::~ff.{ter.e):hi . . -. ! • n•cessátsparM~rtdamento'8eg:Od:•t'ªbjlh~s; 1

, t· ''P.,.8.; EQl;J.IPAMENTO. OE. PROT:EÇ.AO INDl\t'.1 . lJAL. -;._ .EPI -:~ A, CbNTRê.TAgA_ :dr:?V~rá fornec_er
Í obrigatPfillll(eiíté a . tod9; seus, •tnpregaaos,.; &Mul\•itreôJe, . ~~1s, iiP,o\ra.1os3p~Jç, .Mltii.St~tlo ilàt Tfah.àlho1confotme ne-cessarios.para a reafi?aç'ã';, dO:traoalh:o;,-
, 1 - - - t '. - . -,- '.':':;:;·

j ::~or~e~fe~'!t'~~~;~~~~n~~e~:.~:~::;º1: ~.e~:~~:;:':::t1~::n°!:'~t:::~f;~!~)'[ai:•:
j .Pr;<;>J~ç,êOj~o,_Meió _Ambiente vigentes.no país. N o serão aceitas aleg_açõesdedes:con~ecimento pela
. CONTRATAJ::>A qas normas e retula_mentos d~ Se~uranç_a, ·saúdE! ·El P:rotetã.Q ~o Meio .Ambiente,
1 vigentes !no país,_ ainda qµe as mesmas não .i steJãm ..anexas ào pre~E!ílt!3- ,êfqclJ.'m~nto,. pq_ís té:li~

infor.maçpes estão dispopíveisgara consulta ,em! Ampito púl:)f,i.çq;
i .. : : - .. ·', -

6._10. TRfNSPORTE: O tn;msporte deJodos os m: terirlis-e eqyip~mentos:n~ç~s~ªJ'íp~·P,!3,r~ él',ê~El.ClJ~~o
dos servipos, bern _oómo todas as d~sp~sas n.: te envolvidas/será' qe inteira responsabifitlê!çfe: da

o
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l
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·\

"f:

1
t - 1 : . ·•· ..J cpr:ítri:i~adà. Possíveis danos ocorriclos duranti o transporte/ também serão dê. responsabilíâade dat contratada· · · - . :

t 6.éll. ;1,"~.t·~,.~.:•o·····.d·.·º.···.·. PlSO.· pod.. e.· r.~ .. ser.. ii,.· içia. ·qa··· .. !. s.•º.-..m.·.·.e·:.h,.te·a··. pós... º:.'s. 91ª.,?1~.º.t.o·. to··.. ·t•i·:..·d·.. ···ª. ;......~·.·ê·ª··: .....-A.··~.:P·.·e·,5.· soasenyol~1~as na '"'.t.laçao deve;~o estar de_ -~5'1 cios ~ql.~t,ns :ecmaos ••,~~.~Ua!!' lle •!i<!os os .
, , . mat7n11_s e equipamentos ut1h~ados. Oev~- ao_ ser seguidas ngqrq_s.anw.9-l~/sas. :'~~t~~i~P~; ;99
f fabrrcante· -- - ~ - - -:.-:,· -

i · ~,j:2, ;r<í~I~~1¾ da contratap,, ep(\s flpJJj z,ção d~ trd~psJ~l'~ àl!Vtd~<!%. dêSlllo.tltar Í,or
r. . ;cbm~~rlc.> ~9çl9-~.p~- ~.quJpanie~t~s oec.~ssáriQ~; pat~tª- ªR"ºª:Q~ô-~do: ;pts~!-: r~s91~-~r,:m,ª.1~riijiS.,. P,e9as e·! fl!r~•:nirtas, de1xanc/p osJoca,s de trabalho·t<,, almen\e•hm.R'Ç>~e/(ifg~p,zadas;- ·. .·. . . ..

l •6.13, ~? realizarsuas atividades, éaso a cont atada provoqué qaàlR,U•.r ªª"'ci;ou l~tilrf.ru;fnc@s •s!. lnstal,i;p7s, 1iift<oestrutur~••~u,.eq~fpan:wn1:os,.; mes'?'~·.develá p~ov\~~!101.r P:'rll)rjtOlj(rj~~i!)o:Jem
f nenhuni onµs PJ:!fa_ ~vAdmm1stra~ao. Dema1s'.re p_ons;ab1l1c:fades,conf,orme·ositermps,:c:lo,cp_l'.lfnlJQ;: ., .

f · 6.14, A ~fc[tant.e ;~;ce®ra fica: re/po;~ãvel i orto!J;fa ín~ô. de oBra ~ecê~•;\/!~cv.aiit a ap(lfação do
, Gtanilit~ fundicio:depiso ~. roçlapé;_ , .

' 6.15, dlntratada arcará tom-os custostrabal i lstas.de seus funcioni;loSna .obla; ·
t ~ l . · . . : -- - · l ... -· _ . . · · · ...::-,;: -' .. ·.--
! 6.16. A J~.nttatada devera Reparar, ~orriglt, [ remover, refazer, recon~,:u1r ou -substitµj/~,. suas
j. •expensaf,· ne tod,çi, P.U: em parte, .o obleto de, te termo, em que se venfiearem vfqos, defe1toi, ou
{ Jnçorréçp.fs, res.ult~nt€ls _da ex~cuç~q d_os se~ ço:, ~alvo q~and~? cfgfe,itQ. ;fPif.,:ÇQ:mprova:çf arnente,
f - provoc;a· J;rp·or uso 111d.ev1do apos prrmerra exe_q çap do serv1~0 pela,Contrata·qa;,

f . _ . r . . ... .. .- _. -, a) © EicQrnpanharnento e .a fiscalização d.. execuçãq do' contrato cons,istem _rn:1 vedfic:_açã.ó '.ôá. 1 contortn/ctâdé, da _Mtre@ reaJízãda, tl~ fo'r '. à .a aiieg~r,ar Q Perf7lfü "Y!J)!Íf!l!>e;"l:!r; ~ff'.aj4~te;
J deve_ndQj$et exElrc.1.él,o:::p_~r U~-PU rna,ls represe,: tantes.da··Cqntrataptf:1;;'~S~@~;',ªl~e,pte1cles1.gnados,,~a:i f~rma d.qs'.a.:rt~~ f/7 ~· 73 da Le.1 n2.8.66.6; de 1.9.~3: . ~ ôp é!pt,-.s2_ c;l,o Decre!p n~•:2,?71J;&l.~J9.~% .... · . _ ..
l ~~): -. _1 vê_f_ifi.~a;ç~o_-do. for°.eAci~~pto cio tw; dilto d.everá· ser reáHzª_qij_ çqtp_,;b.as:e nos, ..critériosl . _prev1sto7,n:~$te.TemJo .de Referencia. . : - _ . . - / . . .
J _c) o_ fisaâtou gi:?stor Q.b é;bhtrato, ao verifi : r que houve sJ,ib'.dirnenslonamerito'da prodqth.tJçl~dj~

. ) pactuaô~, ~•v~nlc ç?r.nunicar ~: au\otldMe ~ iP,"?•áve!, l'~f" gu~ e$a ,P~?mm,a_ ~. ?<1:~~;,çãb
Í contraturl a P.r◊c;lut1v.1.dade efetivamente nec. ssan~ respe1tan~o~se· ,OS lrmrt_e$:··c!e• aJte.ra,Çao dos
! valores coritr1:1tuais pr_evistos no§· 12 do artigo 6. da.Lei n28.666;.de 199.3;, _ - - · _
1 · d) . 4 con'formlda<;!e do obleio_f~rneclçl() ô~ erá, serveriflcadaJunt~rnl!nt!' º['ffio d0CUl)1eJ1!o ,da! Contratai:!_ª qye· ca.nt~nha a relaça9· detalhada; cfüs, mesmos, de acordo· con, o'J:ist:q,oeleqlqo n-este
f . Te.tni'Q ·a:e Referência e na proposta~ inform; ndo as respeicti_v~s qJJa.ntidades e esp~ç)fíçélç§,~~
1 tétnicas, ~ijjs çQmo! xnarca,. quaHqade; quantiga'. e e forma de uso: . . . _ .. · . _
i e) éf represe~t!nt~ da cont'.ª'.ªntê' d~ve ; • _pro_miJYer o reg/',lrQ das o<~"~Q,</ai y~~flC1lqas,

adotand9 .as prov1denc1as_ n.ecessarras ao f1~I - mpnment<;r i;f,~.~- _çlJl.1,1$,ll.la~ c.9.n.tr1:1tua1st ca.nforme ,p
~ disposto hos:§§ 1º e Q§ do.art. 67 da Lei nº ~;(56 ; deJQ9..3. • · · . -

• 1 . . . . , ..• ' -1

o
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1
J
'

.k
1
_;

! . .·· .. . .. . · .. . · .. • '. •··_._.·~--- .... · .... :·.)/:
fj . 1 o destu,npíimento 1gtaJ 9u ttatcial : ,81 d º!llª1t obiíg~Võ'e~ O.·re~gq~j(;(l((ji!~ef;i~l~~íd~S
pela c'on~r,t;,:<i'! ~risej~r.í a. aplil;aÇOo d.e •~ ç.õei adminls\rativa.s .n~ lelilsJ;(C'l!),,\ljge)iW;[P,R<i~J!<iO

-culroiri~i"-'e.m rescis~:~»êootratual,.·conforme:.di" po·$tQ nos-artigos 77·e,&O Qq"Ie:Lri!? 8.$6$~,dê)f$:~~:-· · -
.g) ...j. Fieª q~sJgnàdo o sen,_ic}qt..Myr.i·an M.: ys~ PaJbªnº" .Gonzales Pombªlino., lhstrita. 110_; CPF7MF
'ºÓ n• ô~!J~IQS.a.,ts, para exercO.r-iifscaliZ. çÍÍQ,fo. acomp~nhamento :dó,ô~J~tQ·do contrato, ·nos
terJnn,5rdis'.aipl!n?dPfnq~ art. 58,IIFe·~.7 élaJ~( fed.eraLii!!,8$(5'6/.9?., · __ · - -_ _
.h)_ { A fiscªliz!=lção de que trata esta ·ci_ l!Sl!la não exaluj- ·new,.r.ê9uz,,a;.~.i:.e:spo!1sabilj_çl~~c;I~ ti.~.

t _ Contra't!=!da, inclusive perante terceiros, po :-qualquer irreg_ulàridade; ainffª,;·:gu,e f!:l.stjJtafüe· -d~
i imperféiçQés técnicas,.·vfcios redibitórios, o en'lprego de materia,1 inadequado eu •de,rq,gàli#

9
de.l i1Jferto{ e, na ocorrêncla desta, não implica· em corresponsabilidade da Contratante ou· de =s~_us

l_ ;·,,ªg~nt~s,~:,rr,~postq5:; de conf9rmidade,com.o r~. ZO,da.. Lei:r1?,~.E5!5.6, de,,:J,993.
i
t
1

. . j _(}Qn_sJçler~rd_o::a assunçãó d~ respon. ab~lidade por lºdê!S a~ infô.rmaçõ,es~presJ~,d.-l\_P.~I~
t eqy1pe ac1ma1dent1f1cgda, tendo o declarante:élssrnac;l,o e .com fundamento nQ8;irtrgo 24dl'.dél Ler·
j . ,8:6$6/Q~j!i!t{;QRJZ.Q;;ibertura _de lici!ação Ólaiíi\ d_Ol!d.i!.tje de, regiS!t9· ~~'~'.s~o, el!f"1, ,SONTIJA'!'~f~Õ

.DE EMPRJ:SA PA.BA INSTALAÇAO DE PISO E 80, APE -DE. GHANIUT§ NA:.!J,~JQAQJ: ~BÁSICA D_!: §AlJ,QI;
. ! - . . j. . , . . . • . - - _ _. .

1 DEPARTA . _ , . NTf).DESi\lJDE- -· -_
. RuaBenicio'MoreitaNizá, j 1 <t=-VilaKnolÍ.::CEP··s·?i60aOOO

· Fone:. ( '. _ P24H290
s11_1s,@mári~ gu.ac.u;pr;~ov .br

'

f
";)

, Qecla-ramos estar ciente d taciãs no-
t prese _, :e.rm.o c!ê,Referênciél. e,ern,rel9çãp ~jlidaâe.
} - El~~QtªdQ,:,em·l~/07/202:1 . ~~t:H~~~ . _ • _. :
e. 1'

1 ~ u:,g: ~Q,;~
,, Jênifyr;JUIJ~lla,Lop.es.Ribeiro

Ag,hte,Admini1>trativo

,
• ~-!±'!·-~~

. - . 'Ef '~~ga_m~Õto, deêorfé'ht~. d.a· .a.qti, içãcfdõ' opJij{ér : . e~$t,f Di$pe~.s""a::g1:1: '.tiç{t~Çg,CJ.Cierá
; efetuadb 1Jledian1e Crédito em conta correni ,"-n<, Prazo de em aié)Oltilni'aj:,d1as"CQJj1adàS da
i autorii~ção de fornecilJlehto, após' a apresenf tã~ da',especpva docul)lent~~fiicâÍ;de\JJ1~-!1'\~~
f atesta,d1 pe.19 setqr, competente, confor~e dis_ õe .o art. 40, ln_cisoXIV, alínea "a''-, cornbina:dõ·corrLo

· ~- art, 7-3, iinçi$:ô 1.1~ alíhea "IJ'', da Lei liº_ 8.666/93 ~ alter~ções.

't
J
J

- 'fl
1
l_
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o
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~\t;t~l~I' .. . . -
Rua Bernardin Bôgo;· 115 _.ViJíi:Bem!iâíl)o Bggo~.Õ:ài]'-ª)~~ff1!.1;8J-,C~P:s7)60~0Ô'O
· . Fone: (4.4) 3245:;s~oo· · .. : . -~

CNPJ76:28S,329/0Q.O!,A8 ..
www.mandàgu~cú,pr,goy,br

r
P~ef:e;ituiE:; .jfo-.Munie:í·; .Jo.. .de.. ,Miu1d:a

'l
1

l 1 : - ·- -'. -· - -

CENT~AL.t-:.através· q_0 Departamento de Sa.tf e do-munic(pio qe Mandag_µ~_~µ-,...: P,R d~scrJta,Ji_esse
termo Ide_ referên~;~, desde _ue ~hser~•.d•.: : . s fo:rn• llda~es le :1.c d~:.(".~'~}º~.s~c:e•J~~1:: ~t• :ª.
consecuçao,do~ob,eto. R~$salto,que<osdocu ...·. emg$para. a.1nstruçao dev~.rnP2~.~nlªoexaélQ.$~nq_S1pYX9.$
C>pottuh1:fl)i~r\Je; ccí'nforme. dispcs,e·a legisla~ãci Vigente e. ~:plic~Vel a'b caso, ·:· .· .. .. · .. .· . • .
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í
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!
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1
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;

DEPARTA .. NTé> DE S~ÚllE --·
Rua BenicloM~reita,NiziÍ;) 14-VU~Knqll ~Êp' 87Í6Ó;.opo .

Fó.l).e::( HM~-2.990- .
sms@mand güà_çu,pr.gov.br
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.De: ,
f .· Oepa:~amento de-Saúda

i
i

Para:
· Divisão de Cdhtãb:Hicíaêlê

o;

1
.1

1
• 1

1
i

1• i

1
!• 1
1
;

---
tora·· . . é ..

Mandaguaçu - P
1

, 12ãe julho de 2d2i

i
!• f

1
!
!

. . Através do presente, sõlicito: a ihc;licaçâo,- da rubrica. o.r9ªrn.gntária PARA A
abertura de -!jdtação_na modalidade de reglst o de-preço para CONT~AJAÇ,fü:ib.E ENW-RE.SA PARA
INSTAL~ÇÃP E>E Pls.o_ E.RODA~~ DE GRANIL1:r'E; ..A.!,.INJDADE•8ÁSJCA QE:sP.;(JÓBe.tN.TBALi..tltràvés do
D.epartamen.tQ de Saúde do município de . ançlaguaçu - PR. - "·. :-

1 Conforme especificação estabef éida no terrn? de referência e:crn:~xd~.i
1

1
l

1
i

. !
l
!

1
l
í:

i
Í-

o

.f
i

. !
i

-
'DE:P'A,RT~. NTODE S.AÚDE,

RuaBenicio:Morcira. ·Nizrt; · 14..,v,i111.Kdtjll ·~Ef:g'fi_6ó~b~oQ ·
· :Fon~_:<(:; 45si.43.~9QQ · · · · · · · ..
snJs@ínan Ílgu!l_cu.pr,gov.br
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Para;
Divisão .de.ti_cjfaçã,~

1
1 --~-

Pre:Ceitu;rd llilM-Únillf 'tô,tliBa;n11ir{u.flLvn
ESl'A])Qt))Ç.)'n~NÂ: .

__ .. . \ . ~atPA!~#tçfü~t'.!:ffü:o. Viielra't .· .... • _. .
Rl!aJ3~111armn: .-B_gg9,;·-I!Jt.,.'Yi.lá)ij~ihfü!i~l>JJ:39&ç>:..;,,9.~~íi;'IlQ:sliíJ.8k-çEp;á'7160.•ooo

· :f'.011e; (4'4)'32,rs;s,rno
.CNPJ-76:~~$;J_i~í,qgJjfi,0.8X.
'WílV;inâp<lqgµ:ac.ü,p~;gcw.l>r·~---·.~._.;-·· ·-- -•r---.:.. ....

í [
i

, · Dei· 1·1 .• f

í Dep:Jniarnenfo dê.Sa.úde
1
1

• 1

. í. í

1
l

-.

entq de Saúde
eUmai;>ârio

' r .· Mandaguaçu..., P: , 12 .dejulho1de 2021_.

i
1
1

. l-
i
!

l
1
1

l
~ !
i
1

l
'

1
!

i AtraVé$ do prO.Sentei sollélto ' abertura d; llcitaçãÓ núnodaiidade, de t~gistro de
preço p~,a a CONTRATAç/\o DE ÊMPRESA P~ A ÍNSTA!Aç/\p DE PISO E ROb/\i/t DEGBA/)l[HT!1JllA
UNI.DA9E BÁSICA_ [?E SAÚDE CENTRAL1....atrav: s do Departàmento de Saúçl~ do muhi,C:Íj:)io·\deMandaguaçu -PR.

"l · · Confor~e e~pecificação estabsf cldano termo de refêr.ê:nGlc!:e/ân$xos.

o

NTODE SA:ÚDEDEEART
Rua Bcnicio Moreira Níza, 14 '""Vil11 I<t1oll ,-,CEP 87160.-000

. .:.. Fo~e;{ 4) ;,l24H~9.0.
s_ms@man · agüacu_:Pr,goy;br.
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- .. . r~_ç(> M1.1nicjpal:11HJro V;ieh;a!J/ . . .: . ' . '. ;. ·. '
RuaBernardino Bogo, 175-Vilà'Bcmadiriq,Bogq- G~i~!l;Po,st.11!.8 k-·Qp_P87l60iOOO ·

fonef(44)3'.2if5"84.QQ · ·· · · ·
CNPJ.76:285.3~9/0QQl-ÓS
www.mandâguncu.pr,gov.br

r

_ process:o.

. . .

departamento-dê Saúde, dá Prefeityra .fvlunioip.ald.~, Mariq~_gu.ê_çq,-.Eªr:·,IJQ$ Jer.mps ,do.
,_ - . . - . . --~•:. . .- . .- . - _,· '. .....~: ·; . . .

.- C<:>.nqorc;fa_mos é declaramos .biência, quifoi DESJGNADQ comôfi5-,céJI e> §er:yic_ipr-(crª)
. ~ . - . -- - ' . _: . .... . - ' . ' .

. . ' ' . . . , · , . . . , . . . . " - . . . . . - , ' ,,
nome: Myria~ . Mayse Palhano Gonzales Pombalino, portador (a) do· Q.PF
60~3·~?,QS 9 - 1 S ·para acompanhar e ~fi~~?!iz.ar a _:exe.c.UÇ'ã.ó · dã

contràtaç'ão e/ou aquisição tendo como -objeto Oi$pens'ª de_· •bóifa:çâo . p'ara . a
-CÓNIRf\"fAÇÃ6 DE EMP~ESA PARA-_INSTALAÇÃO DE-PIS,©.E RODAPÉ DE

GRANILITE NA ÚNIDADE BÁSICA Df SAQDE CENTRAL, destinacjq .. ao

" ,-,·

ê:f

Data: _Aq. 106 !@i.

o··~

Myrian Mâyse Palhano Gonzales Porribalitto
(

DEPARTAMENTÕ·DE SAÚDE
Rua Bcnicio MoreiraNizà, 114 -'VitaKnolL-:-óEP"87l6P-_OO,O
-- • . }:e>~~: (41}_3_24~~29QÓ . . . . . - . · .

sms@111andagqacu.pr.,gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PaçoMunicipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEI' 87160-000

· Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

Mandaguaçu, 12 de julho de 2021.

INFORMATIVO

Eu, Jênifer Juliana Lopes Ribeiro, ocupante do cargo de Agente Administrativo, tenho a informar ..
que realizei a coleta dos orçamentos para abertura do processo de dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL. -

..

Empresa Contato Orçamento
Maringá granelite {44) 9 8819-4558 a/c: Claudio - Orçamento anexo

- ao processo
Nacati Pisos (45) 3303-2396 a/c: Natalia Orçamento anexo

nacatiQisos@hotmail.com ao processo
Painel de Preços .

Orçamento anexo. -
ao processo

Orçamento site htt12:LLwww.brasil.geradorde12recos.infoL Orçamento anexo
ao processo

Marmoraria talismã (44) 3267-5116 Trabalha com o
(44) 99952-7033 material mas não

obtivemos retorno-- do orçamento
Elegance .decor (44) 9 9972-8576 Trabalha com o
acabamentos - material mas nãoelegancedecoracabamentos@hotmail.com

obtivemos retorno
do orçamento

Grupo lvaí pisos (44)3266-1565 a/c: Eliane Não trabalha com
jefferson@gru12oivai.cõm.br granilite

Moraes marmoraria (44) 3?68-1624 / Não trabalha com ·
9 9744-0098 a/c: Renan granilite

Margramar (44) 3225-5991 Todos os telefones
(44) 3025-5980 inexistentes
(44) 3025-5991

Acs acabamentos -- (44) 99861-8910 Não existe o
-

número
Marmoraria rida luz (44) 3225-3213 Não atende
Top mármore (44) 3225-5791 Não existe o

número
A.M.G. pereira & eia. (44) 99823-7353 Não trabalha com

(44) 99837-2928 granilite
a/c: Fernanda -

Atlanta Mármores e (44) 3222-8090 Não atende
granitos
Marmoraria 3 K (44) 99946-2611 a/c: Ivo Não trabalha com

:• granilite
·-

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114 .:..--vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura ·do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

., Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175- VilaBemadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285,329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

Marmoraria canção (44) 3268-4110 Não trabalha com
(44) 3029-4112 granilite
a/e: Joel

Requinte marmoraria (44) 3052-0600 .. Não atende
Marmoraria Graninga (44) 3262-1327 Não trabalha com

a/e: Ricardo ·- gr.anilite
Marmoraria almeida (44) 3255-2522 Não existe o

(44) 98401-7844 número
Marmoraria Gênesis (44) 3026-7505 . Não existe.o

- número..

Marmoraria Império {44) 3255-5555 Não existe o
.- número

Marmoraria Belmarmore (44) 3041-4645 Não trabalha com
(44) 99151-1335 a/e: Mario granilite

Marmoraria gran-norte (44) 3224-0880 Não trabalha com
(44) 3029-0880 .. granilite
a/e: Elisangela

Marmoraria união -·
Não trabalha com(44) 3262-8658

(44) 3225-2058 granilite
A/e: Regina

Marmoraria stillus (44) 3301-8123 Não existeo..
número

Marmoraria santa rita (44) 3024-4500 Não atende.
MGM mármores e (44) 3028-0033 Todos numeros
granitos maringá (44) 3267-5113 inexistentes
MGR - marmores e (44) 99135-7172 Não trabalha com
granitos rodrigues granilite
Abrasil maringa comercio (44) 99159-1718 Não trabalha com
de marmores e granitos .. granilite-eirelli .

lngamar indústria e (44) 3222-1814 Não trabalha com
comércio de mármores e (44) 3026-8182 granilite
granitos

a/e: Vanessa -
Nova pedra mármores e (44) 3266-1481 Não existe o
granitos ·- número
Ideal ambiente (44) 99953-6265 Não trabalha com
marmoraria granilite
Marmoraria mármore & (44) 3262-1107 Não existeo
eia - número
Marmoraria RF (44) 3246-5040 Não atende
Coliseu mármores e (44) 3266-7348 a/crt.arlssa Não trabalha com
granitos granilite

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114~VilaKnoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- VilaBérnadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

Marmoraria (41) 3246-1525 - Não trabalha com
•·

granimarques (44) 99884-7955 granilite
-·

Marmoraria Pádua (44) 3028-1623 Não trabalha com
(44) 99119-9006 granilite
(44) 99119'-9007

K2 mármores e granitos (44) 3225-5252 a/c: Natalia Não trabalha com..

granilite
Rocha brasil marmoraria (44) 3253-2543 - Não trabalha com

a/c: Juliane granilite
G3 marmores e granitos (44) 3046-0320 a/c: Marilena Não trabalha com

-
granilite

Pedrafix acabamentos (44) 99976-1597 - Não trabalha com

- granilite

Atenciosamente,

-_;;~J:t. ~~
Jênifer Juliana Lopes Ribeiro

Agente Administrativo

· DEPARTAMENTO DE SAÚDE
RuaBenicio MoreiraNiza, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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2.1

e.a
11.◄
e.1
0.5
0.1◄t,2

32,2
e.!.g

103.2

_fflç o insttmo

•ITo'.aJ:.
2.000·

Rendo •I --~ria:~·:·o:~1
,t.S001
0.02S
t.m;
1.562
0.333'

~ fcUstllsdft:os com~ure.s

Un Deseticio
~Q ~~gado~ de_ ai~~stê.nc!a para piso~gr.anl'ita 'ín ·Joeo•, c!f!_QJõlnuloma:ri.a n1.o~·~p~.ãda en-.ra 0,5 • ,_1.5 mm.ccrbranca... ·

. ~~ Cmtntç,d'nia émsaeos. : · , .. ~
m~ · Ate!a rriédla laVadi.
m ?•rfJ :depUr.icóo:de;.tJmm.=,rbfa.-,ca,paraa~ ~dof.zn-.asdodilataçào~pisos~nloco~
h Se!DMi°ta.
h ?edref ro:
h AJ_ud•nti _~•~lro.
h At:dardaC~çosQ-tr31• .

c!o gmülte 'ln lo-.o" lomudopc,c.,nwfa f.na de Smm.de espmura.compos'_. de ':'"'""la cinza e agn,;adosde alta ruis:lncía,do gr;anulon,emn• O. de oorb:-anca•p,c:ad~ ,,,.n11.1lmu1!e Sobrebase de •roarnas.sa d• cimentaelo:>.doslfu:apo 1~.do◄ cmde~e)U:,lasdo d;~:.,çio comperí~ defú:lco.

Cus::> denumt.cnçi o deccn1I: RS Q,75 no~ ·cr',u~os 10 anos.
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Prefeitura-do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBernadino Bago-Caixa Postal 81-CEP 87160-000.

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaeuacu.pr.l!ov.br

ORCAMENTO PREFEITURA DE MANDAGUACU
DE: NACATI PISOS & REVESTIMENTOS Para: Prefeitura de Mandaguaçu
T J N Comércio e Serviços Ltda.
Cidade: Cascavel-PR Departamento de saúde A/C: Jênifer.
E-mail: nacatipisos@hotmail.com 'Mandaguaçu -PR
Fone/contato: (45) .3303-23~6 - 9~1344721 Fone: (44) 3245-2990- jjcomprassaude@outlook.com

o

o

Item Descrição/Especificação Qtd. Unidade Valor ValorTotal
- Unitário

01 Instalação de piso, em granilite 97,94 M2 94,90 9.294,50
polido, incluso o fornecimento da
granitina,· da [untade dilatação, -
da lixa diamantada e -
maquinário, mão de obra e
impermeabilização. O composto
de granilite e cimento a ser -
produzido-deverá apresentar -
traço 2:1 (duas partes de
grânulos para uma partede - - -cimento). O tipo de mineral a ser -

empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O -

acabamen_to final, após o -
polimento, deverá ser feito com
resina acrílica. .. - -02 Instalação de rodapé e remendo 99;35 M2 36,90 3.666,01
em granilite polido, incluso o
fornecimento da granitina, da
junta de dilatação, da lixa -

..
diamantada e maquinário, mão
de obra e-impermeabilização.O
composto de granilite e cimento -

-a ser produzido deverá
apresentartraço 2:1 (duas partes
de grânulos para uma parte d-e
cimento)..O tipo de mineral a ser -
empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O - ..
acabamento final, após o -
polimento, deverá ser feito com
resina acrílica.

12 de julho de 2021

Assinatura e carimbo ..
N ATl PISOS E REVESTIMENTOS
T J N COMERCIO E SERVIÇOSLTIDA,

CNPJ.: 27 ..696.85Qi000.l-22
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Rua Benicio Moreira Niza, 114- Vila Knoll-CEP 871
Fone: (44) 3245-2990

sms@mandaguacu.pr.gov.br 15



~Painelde
~eç~S

MINIS'fÉRlOOA
·ec0N0MlA

MÉDIA

R$ 74,39
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

MEDIANA

R$ 74,39
MENOR

R$.74,39

o

o

FILTROS APLICADOS
Descrição Descrição Complementar

EXECUÇÃO DE PISO EM GRANILITE\, MARMORITE OU GRANITINA\, ESPESSURA 8MM\, INCLUSOS
TRATAMENTO PISO JUNTAS DE DILATAÇÃO PLÁSTICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA POR CONTADAEMPRESA C

ONTRATADA,

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00018/2020
Número do Item: 00076
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - A presente licitação tem como objeto registro de preços para a contratação da
empresa especializada em Serviço de Confecção, Instalação, Execução, Manutenção, Conservação e Reparação de Bens
Móveis e Imóveis como Telhado, Grade Metálica, Vidro, Granito, Forro, Luminárias, Elétrica, Alvenaria, Carpintaria,
Pintura, Mão de Obra, Isolamento Acústico e Placas de Sinalização de acordo com as especificações técnicas constantes no
Termo de Referência. -
Quantidade Ofertada: 1.200
Valor Proposto Unitário: R$ 95,37
Valor Unitário do Item: R$ 74,39
Código do CATMAT: 20290
Descrição do Item: TRATAMÉNTO PISO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 27/01/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: A E S PARCERIA COMERCIAL E SERVICO-S LTDA
CNPJ/CPF: 31571038000148 .
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160149 - MEX-COMANDO 4.BRIGADA CAVALARIA MECANIZADNMS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO J;)EFESA

Relatório gerado dia: 09/07/2021 às 16:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Prefeitura do-Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

_ Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogó, 175 -FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
_ www.mandaguacu'.pr.gov.br

o

o

llmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALÁÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA

UNIDADE-BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, ? nosso plano de contas para o Exercíclo 2021 contempla até o
momento as seguintes dotações orçamentárias, sob às rubricas:

un.~..

i 1DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE
i !

534 3.3.90.39 0.303
510 3.3.90.39 1.494 .. .

478 3.3.90.39 0.001 -

Mandaguaçu-PR, 14/07/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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. VERIFICAÇÃO DAS
· ASSINATURAS

Código para verificação: 586A-04A7-F21 D-DF2A

o

o

- -
Este documento foi assinado digitalmente pelôs seguintes signatários nas datas indicadas:

-
~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 14/07/2021 14:03:34 (GMT-03:00)

Papel: Assinante
Emlüdo por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse ·a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu .1 doe.com .br/verificacao/586A-04A7-F21 D-DF2A
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/07/2021 a 15/07/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

195/2021

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

1
2

46-01-3908
46-01-3909

Instalação de piso, em granilite polido, incluso o fornecime
Instalação de rodapé e remendo em granilite polido, incluso

MT2
MT2

150,000
150,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->

7.800,00
3.450,00

11.250,00

11.250,00

52,0000
23,0000
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº i{J./2021
(Processo Administrativo nº 199/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de
menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia :1:?ÍÕ6J2'0.2a:~
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
07/07/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 07/07/2021.

REFERÊNCIA DE TEM_PO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a INSTALAÇÃO DE PISO E
RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por dois itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus - Anexos quanto às
especificações dos serviços.

E DOCUMENTOS DE
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ESTADO DO PARANÁ
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Rua Bernardino Boga, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3. 7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO Nú SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações d9 Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4. 7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsablliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.12.1. Este pregão é exclusivo para empresas que são microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
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6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para este item.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

27



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8. 7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

1 O. 2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação. ·

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1. Do prazo de início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até

48 (quarenta e oito) horas após envio do empenho à empresa
CONTRATADA.
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17.2. Local de realização dos serviços: Unidade Básica de Saúde Central, Rua
vereador Juventino Baraldi, 184, município de Mandaguaçu - PR. Os
serviços deverão ser realizados nos dias com expediente, de segunda-feira
à sexta-feira, nos horários entre 8h:00min as 17h:00 conforme combinado
com o setor solicitante;

17.3. Correrá por conta da contratada as despesas de seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto;

17.4. Garantia Mínima: Os serviços ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 03 (três) meses;

17.5. O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses;

17.6. No valor do m2 está incluso o fornecimento da granitina, da junta de
dilatação, da lixa diamantada, maqumano, mão de obra e
impermeabilização. O composto de granilite e cimento a ser produzido
deverá apresentar traço 2:1 (duas partes de grânulos para uma parte de
cimento). O tipo de mineral a ser empregado na mistura deverá ser extraído
do granito. O acabamento final, após o polimento, deverá ser feito com
resina acrílica.

17.7.Para a execução de serviços, a CONTRATADA deve fornecer materiais e/ ou
equipamentos de apoio aos trabalhos tais como: fita zebrada preta e amarela para
isolamento de área, cone de sinalização, cavalares de sinalização, placas de
sinalização, escadas, andaimes e outros que se fizerem necessários para o
andamento seguro dos trabalhos;
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - A CONTRATADA deverá
fornecer obrigatoriamente a todos seus empregados, gratuitamente, EPls
aprovados pelo Ministério do Trabalho conforme necessários para a realização do
trabalho;
17.8.A CONTRATADA é responsável pelos atos de seus empregados e
consequências civis e penais decorrentes de inobservância de quaisquer leis,
normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao Meio Ambiente
vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela
CONTRATADA das normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao
Meio Ambiente, vigentes no país, ainda que as mesmas não estejam anexas ao
presente documento, pois tais informações estão disponíveis para consulta em
âmbito público;
17.9.TRANSPORTE: O transporte de todos os materiais e equipamentos
necessários para a execução dos serviços, bem como todas as despesas nele
envolvidas, será de inteira responsabilidade da contratada. Possíveis danos
ocorridos durante o transporte, também serão de responsabilidade da contratada;
A instalação do piso poderá ser iniciada somente após o isolamento total da área.
As pessoas envolvidas na instalação deverão estar de posse dos boletins técnicos
e manuais de todos os materiais e equipamentos utilizados. Deverão ser seguidas
rigorosamente as instruções do fabricante;
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17.1 O.É obrigação da contratada, após finalização de todas as suas atividades,
desmontar por completo todos os equipamentos necessários para a aplicação do
piso, recolher materiais, peças e ferramentas, deixando os locais de trabalho
totalmente limpos e organizados;
17.11.Ao realizar suas atividades, caso a contratada provoque qualquer dano ou
interferências às instalações, infraestrutura ou equipamentos, a mesma deverá
providenciar o reparo imediato sem nenhum ônus para a Administração. Demais
responsabilidades conforme os termos do contrato;
17.12.A Licitante vencedora ficará responsável por toda a mão de obra necessária
para a aplicação do Granilite fundido de piso e rodapé;
A contratada arcará com os custos trabalhistas de seus funcionários na obra;
17.13.A contratada deverá Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste termo, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido após
primeira execução do serviço pela Contratada;

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Neqativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
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19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
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19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou· procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
fJ Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
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observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas,
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
Mandaguaçu, 19 de julho de 2021.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é para abertura de licitação na
modalidade de registro de preço para a INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE
GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, através do
Departamento de Saúde do Município de Mandaguaçu - PR, conforme quantidades
e condições estabelecidas neste instrumento.

Item

01

02

Descrição/ Especificação

Instalação de piso, em granilite polido,
incluso o fornecimento da granitina,
da junta de dilatação, da lixa
diamantada e maquinário, mão de
obra e impermeabilização.O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.
Instalação de rodapé e remendo em
granilite polido, incluso o fornecimento
da granitina, da junta de dilatação,
da lixa diamantada e maquinário,
mão de obra e impermeabilização. O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.

Qtd. Uni. Marca

150 M2

150 M2

Valor
Unitário

R$ 52,00

R$ 23,00

Valor
Total R$

R$
7.800,00

R$
3.450,00

TOTAL R$ 11.250,00
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Departamento de Saúde do município de Mandaguaçu PR.

3. DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro
de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
o menor preço por ITEM.

O presente termo de referência é para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE CENTRAL.

Conforme levantamento feito pelas secretarias municipais de Saúde e de
Obras, bem como notificação da 15 ª regional de saúde que está em anexo, foi
apontado que a Unidade Básica de Saúde necessita de várias intervenções
preventivas e corretivas, a mesma precisa de diversas adequações e reformas,
sendo na parte estrutural, parte elétrica, telhado, pintura, troca das portas que estão
em estado precário, entre outros.

Foi então feita a reforma de duas salas, onde foi necessário a retirada do
piso, o piso destas salas assim como de toda unidade é de granilite. De modo que
é preciso que os mesmos sejam refeitos, serviço este que deverá ser realizado por
empresa especializada, não sendo possível ser feito pelos servidores do município
e nem pela empresa terceirizada responsável por parte da obra que está sendo
realizada. Ainda, está sendo acrescentado à unidade salas referente ao
atendimento do SAMU onde o piso também deverá ser de granilite.

A escolha pelo qranllite se justifica por ser um piso monolítico e por possuir
alta durabilidade e facilidade de limpeza, vicio à durabilidade, à alta resistência e ao
custo relativamente baixo, trata-se de um material muito utilizado em hospitais. A
granitina é formada por mistura de cimento branco ou comum, areia e água,
acrescida de partículas de diferentes tamanhos de mármore, granito e quartzo,
entre outros minerais. A execução desses pisos, conhecidos como marmorite,
granilite ou granitina, é totalmente realizada na própria obra, com aplicação em
quadros separados por juntas de dilatação em material plástico ou metálico. Após
a cura, o piso é lixado e polido - processos que o deixam com aparência uniforme
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- além de ser aplicada uma camada de selador ou resina impermeabilizante -
que deixa a superfície lisa e impermeável, com aspecto "vitrificado".

A reforma em questão visa oferecer uma melhor estrutura tanto para o bom
atendimento da população quanto para melhorar as condições de trabalho aos
profissionais de saúde que atendem na unidade, e ainda regularizar diversas
situações perante a 15ª regional de saúde.

5.1. Do prazo de início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 48
(quarenta e oito) horas após envio do empenho à empresa CONTRATADA.

5.2. Local de realização dos serviços: Unidade Básica de Saúde Central, Rua
vereador Juventino Baraldi, 184, município de Mandaguaçu - PR. Os serviços
deverão ser realizados nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira,
nos horários entre 8h:00min as 17h:00 conforme combinado com o setor solicitante;
5.3. Correrá por conta da contratada as despesas de seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto;
5.4. Garantia Mínima: Os serviços ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 03 (três) meses;
5.5. O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses;

5.6. No valor do m2 está incluso o fornecimento da granitina, da junta de
dilatação, da lixa diamantada, maquinário, mão de obra e impermeabilização.
O composto de granilite e cimento a ser produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma parte de cimento). O tipo de mineral a ser
empregado na mistura deverá ser extraído do granito. O acabamento final, após o
polimento, deverá ser feito com resina acrílica.

6.7. Para a execução de serviços, a CONTRATADA deve fornecer materiais e/ ou
equipamentos de apoio aos trabalhos tais como: fita zebrada preta e amarela para
isolamento de área, cone de sinalização, cavalares de sinalização, placas de
sinalização, escadas, andaimes e outros que se fizerem necessários para o
andamento seguro dos trabalhos;
6.8. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - A CONTRATADA
deverá fornecer obrigatoriamente a todos seus empregados, gratuitamente, EPls
aprovados pelo Ministério do Trabalho conforme necessários para a realização do
trabalho;
6.9. A CONTRATADA é responsável pelos atos de seus empregados e
consequências civis e penais decorrentes de inobservância de quaisquer leis,
normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao Meio Ambiente
vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela
CONTRATADA das normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao
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Meio Ambiente, vigentes no país, ainda que as mesmas não estejam anexas ao
presente documento, pois tais informações estão disponíveis para consulta em
âmbito público;
6.1 O. TRANSPORTE: O transporte de todos os materiais e equipamentos
necessários para a execução dos serviços, bem como todas as despesas nele
envolvidas, será de inteira responsabilidade da contratada. Possíveis danos
ocorridos durante o transporte, também serão de responsabilidade da contratada;
6.11. A instalação do piso poderá ser iniciada somente após o isolamento total da
área. As pessoas envolvidas na instalação deverão estar de posse dos boletins
técnicos e manuais de todos os materiais e equipamentos utilizados. Deverão ser
seguidas rigorosamente as instruções do fabricante;
6.12. É obrigação da contratada, após finalização de todas as suas atividades,
desmontar por completo todos os equipamentos necessários para a aplicação do
piso, recolher materiais, peças e ferramentas, deixando os locais de trabalho
totalmente limpos e organizados;
6.13. Ao realizar suas atividades, caso a contratada provoque qualquer dano ou
interferências às instalações, infraestrutura ou equipamentos, a mesma deverá
providenciar o reparo imediato sem nenhum ônus para a Administração. Demais
responsabilidades conforme os termos do contrato;
6.14. A Licitante vencedora ficará responsável por toda a mão de obra necessária
para a aplicação do Granilite fundido de piso e rodapé;
6.15. A contratada arcará com os custos trabalhistas de seus funcionários na obra;
6.16. A contratada deverá Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste termo, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido após
primeira execução do serviço pela Contratada;
7 DO eoNTRO· EE 'E--E·1s'. ·e'. 'A• ~i}'"1'~Ai'a)Ã~W:.qi;:Iv:"'""';E··4=.;;;=•,t•-b:Ã:0";;"i:;~~ri.rn::~l:}JtT8~tf;;rr:.r;AÍ;;nua:~:\J
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Myrian Mayse Palhano Gonzales Pombalino,
inscrita no CPF/MF sob nº 609.333.059-15 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e
67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DO VALO~ ESJIIYJ&t?:-21~;• T";·'fJ'[~~~l/&1

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em
consideração o menor preço do ITEM conforme consta no informativo e nos
orçamentos anexos ao processo, orçamento realizado pela servidora Jênifer
Juliana Lopes Ribeiro.
9. DA FORMA,DE ·PAGAMÉNmô:BflilQ'$;,;QA0:ô.s;:EÍVÍBRESJ(l·;
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O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta Dispensa de
Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30(trinta) dias, contados da autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li,
alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.~~RMi~ER::~~:ttfil21.t ·~· ~ ·~W'B©R'"'' ÃP'i~1111111,iw1~

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas
informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas
assumimos de forma solidária a responsabilidade.
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Elaborado, em 12/07/2021

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

Aprovado, em 12/07/2021.

Francielli Martins de Lima Dário
Diretora do Departamento de Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 73/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
73/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE CENTRAL, através do Departamento de Saúde do Município de
Mandaguaçu - PR, conforme quantidades e condições estabelecidas neste
instrumento.

Item

01

02

Descrição/Especfficação
Instalação de piso, em granilite polido,
incluso o fornecimento da granitina,
da junta de dilatação, da lixa
diamantada e maquinário, mão de
obra e impermeabilização.O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.
Instalação de rodapé e remendo em
granilite polido, incluso o fornecimento
da granitina, da junta de dilatação,
da lixa diamantada e maquinário,
mão de obra e impermeabilização. O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser

Qtd. Uni. Marca

150 M2

150 M2

Valor
Unitário

R$ 52,00

R$ 23,00

Valor
Total R$

R$
7.800,00

R$
3.450,00
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extraído do granito. o acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.

TOTAL R$ 11.250,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. Zª/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem

55



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 73/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº i~/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 73/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7~/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------
(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 73/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /_

Aos__dias do mês de---r-- de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICIPIO DE --~ inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº , CEP:__, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro__, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE
GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Do prazo de início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 48
(quarenta e oito) horas após envio do empenho à empresa CONTRATADA.

Local de realização dos serviços: Unidade Básica de Saúde Central, Rua
vereador Juventino Baraldi, 184, município de Mandaguaçu - PR. Os serviços
deverão ser realizados nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira,
nos horários entre 8h:00min as 17h:00 conforme combinado com o setor solicitante;

Correrá por conta da contratada as despesas de seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto;

Garantia Mínima: Os serviços ofertados deverão apresentar garantia mínima de
03 (três) meses;

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses;
CLÁUSULA QUINTA-DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Myrian Mayse Palhano Gonzales Pombalino, inscrita no
CPF/MF sob nº 609.333.059-15 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seQuintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12. 1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG: ----------

Nome:---------
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 73/2021-(RP)
PROCESSO Nº. 199/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 07/07/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 07/07/'2,,Q2.};
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, 1971 o

/ .
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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 199/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO'. MODALIDADE PREGÃO. FORMA
ELETRÔNICA, INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE. LEI FEDERAL N.' 10,520/2002.
DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N.
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERALN,0147/2014, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C
LEI FEDERAL N' 8.666/1993.

!-CONSULTA

Recebeu em 19/07/202 I esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na

forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise

sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (edital), que visa em síntese: "contratação

de empresa para instalação de piso e rodapé de granilite na unidade básica de saúde central" transcrição fiel,

conforme requisitado no Termo de Referência (T.R) contendo anexos, que subsidiou o Editai, do qual

estabelece na sequencia as condições, quantidades, justificativas, fundamentos, exigências para o recebimento

e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado e elaborado por Jênifer Juliana Lopes Ribeiro,

e, Francielli Martins de Lima Dário -Diretora do Departamento de Saúde, do qual declaram ao final: "estar

ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a

elas assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela

Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos, 12/07/2021.

Destacamos que o Termo de Referência indica como responsável para exercer a fiscalização e

o acompanhamento do processo, acompanhado de declaração de designação, concordância e responsabilidade,

subscrito pela própria servidora indicada Myrian Mayse Palhano Gonzales Pombalino, data 17/06/'l,,02 l.

Conforme estabelecido, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, trata-se de R$

11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais), do qual: "o valor do objeto de aquisição nesse termo foi

estipulado levando em consideração o menor preço do ITEM conforme consta no informativo e nos orçamentos

anexos ao processo, orçamento realizado pela servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro", transcrição fiel.

Na sequência, consta Informativo subscrito pela própria servidora Jênifer Ribeiro, data de

12/07/2021, do qual de imensa relevância, elabora e inclui um comparativo dos valores orçados, composto por

03 folhas anexas.

Integra o processo, entre outros, parecer contábil dispondo quanto as dotações orçamentarias

e informações correlatas, data de emissão 14/07/2021, assinatura digital l 4/07/2021.

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.
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II -ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise- de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência- e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.

Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoriajurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões

de conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de

sua competência.

Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das

informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III -ANÁLISE

A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI _do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013, que embasam o processo e consequentemente o i~strumento

convocatório submetido a análise.

Quanto ao sistema registro de preço, contribui o Termo de Referência quanto sua definição e

aplicabilidade: "o registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas

estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação

pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de

preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições", transcrição fiel.

O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos
-

necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como
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--------------------------------------~· ·i )
as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERALN. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a'definição dos métodos e do
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: (Grifo Nosso!!!)
LEI FEDERALN. 10.520/2002
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I = a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento
constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços· a serem licitados; e IV - a
autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitantevencedor. (Grifo Nosso!!!)

O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

Art. 8 -A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I -Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou-desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c)
Das condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do
valor máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas
suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV -Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V-Elaboração do edital, estabelecendo critérios ge aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI-Aprovação daminuta do Edital pelaProcuradoria
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!)

A teor do art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e

obrigatório à licitação, a orientação da Corte de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,

exarado nos autos do Processo nº 04762-17, estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe

administrativa - é imprescindível buscar outras fontes de pesquisa para a formação da planilha de preços,

inclusive utilizar como parâmetro, as contratações pretéritas da contratada, perante outros entes públicos ou

mesmo junto aos particulares.
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A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação- e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à PrefeituraMunicipal.
(...) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o
que dispõem o art. 3°, paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de
apresentação de amostra: ''No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..."
10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 º inciso
Ida Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref.
designação do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município, observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ...) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias
neste aspecto ..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 deMaio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos
de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] A respeito deste assunto, cabe a decisão do
relator Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-
027.116/2008-0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de habilitação no edital,
com comprovação de vínculo empregatício [...] pode ter afastado de licitantes
interessados a oportunidade de participação do certame[...] Não haveria óbito à licitante
vencedora, após o julgamento do certame, realizar a contratação de motoristas
qualificados para o exercício dos cargos exigidos [...] A Lei de Licitações n. 8.666/93 já
limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o objetivo de que não sejam
impostas exigências descabidas e difíceis de serem cumpridas pelos interessados. (...)
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Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar de
Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste
Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes". CAGE, 24 de maio de 2018.
Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa n.
142/2020 [... ] 8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública; 9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos
os editais de licitação e minutas de contrato - independente de modalidade, objeto e valor - a
cláusula sobre práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto),
mencionando os padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório,
além de citar a Lei Anticorrupção n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas
corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva"[...] *Transcrição Fiel da Recomendação
Administrativa n. 142/2020 expedidapela Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas,
Dra. Valéria Borba, datado 15/06/2020.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:

a) Há peças no processo que inexiste assinatura manuscrita, data, numeração sequencial, etc., cf. Art. 38 e ss ....

b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres técnicos, cf. Parágrafo Único,

incisos VI, XII do Art. 3 8 e ss....

c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual regulamenta a licitação denominada pregão

na forma eletrônica no município.

d) Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-senecessário anexar o Decreto

Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio; observância no que couber a Lei Municipal nº

2.096/2019.

e) Sugere-se incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do mesmo grupo

econômico: "É vedado a participação de sociedades integrantes de ummesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse· econômico

em comum".

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o

retorno dos autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

1
e
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IV - CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestaçãojurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

-
entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4º, V, da Lei n.º

10.520/2002.
É o parecer referencial, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

ZQ.
Procura

MandaguaçÜ-PR, 20 de julho de 2021.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021
(Processo Administrativo nº 199/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de
menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 23/07/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
13/08/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 13/08/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a INSTALAÇÃO DE PISO E
RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por dois itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4. 7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.12.1. Este pregão é exclusivo para empresas que são microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
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6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para este item.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1 ° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b} Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

92



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento dó recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; ·
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1. Do prazo de início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até

48 (quarenta e oito) horas após envio do empenho à empresa
CONTRATADA.
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17.2. Local de realização dos serviços: Unidade Básica de Saúde Central, Rua
vereador Juventino Baraldi, 184, município de Mandaguaçu - PR. Os
serviços deverão ser realizados nos dias com expediente, de segunda-feira
à sexta-feira, nos horários entre Sh:0ümin as 17h:00 conforme combinado
com o setor solicitante;

17.3. Correrá por conta da contratada as despesas de seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do
objeto;

17.4. Garantia Mínima: Os serviços ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 03 (três) meses;

17.5. O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses;

17.6. No valor do m2 está incluso o fornecimento da granitina, da junta de
dilatação, da lixa diamantada, maqumano, mão de obra e
impermeabilização. O composto de granilite e cimento a ser produzido
deverá apresentar traço 2:1 (duas partes de grânulos para uma parte de
cimento). O tipo de mineral a ser empregado na mistura deverá ser extraído
do granito. O acabamento final, após o polimento, deverá ser feito com
resina acrílica.

17.7.Para a execução de serviços, a CONTRATADA deve fornecer materiais e/ ou
equipamentos de apoio aos trabalhos tais como: fita zebrada preta e amarela para
isolamento de área, cone de sinalização, cavalares de sinalização, placas de
sinalização, escadas, andaimes e outros que se fizerem necessários para o
andamento seguro dos trabalhos;
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - A CONTRATADA deverá
fornecer obrigatoriamente a todos seus empregados, gratuitamente, EPls
aprovados pelo Ministério do Trabalho conforme necessários para a realização do
trabalho;
17.8.A CONTRATADA é responsável pelos atos de seus empregados e
consequências civis e penais decorrentes de inobservância de quaisquer leis,
normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao Meio Ambiente
vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela
CONTRATADA das normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao
Meio Ambiente, vigentes no país, ainda que as mesmas não estejam anexas ao
presente documento, pois tais informações estão disponíveis para consulta em
âmbito público;
17.9.TRANSPORTE: O transporte de todos os materiais e equipamentos
necessários para a execução dos serviços, bem como todas as despesas nele
envolvidas, será de inteira responsabilidade da contratada. Possíveis danos
ocorridos durante o transporte, também serão de responsabilidade da contratada;
A instalação do piso poderá ser iniciada somente após o isolamento total da área.
As pessoas envolvidas na instalação deverão estar de posse dos boletins técnicos
e manuais de todos os materiais e equipamentos utilizados. Deverão ser seguidas
rigorosamente as instruções do fabricante;
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17.10.É obrigação da contratada, após finalização de todas as suas atividades,
desmontar por completo todos os equipamentos necessários para a aplicação do
piso, recolher materiais, peças e ferramentas, deixando os locais de trabalho
totalmente limpos e organizados;
17.11.Ao realizar suas atividades, caso a contratada provoque qualquer dano ou
interferências às instalações, infraestrutura ou equipamentos, a mesma deverá
providenciar o reparo imediato sem nenhum ônus para a Administração. Demais
responsabilidades conforme os termos do contrato;
17.12.A Licitante vencedora ficará responsável por toda a mão de obra necessária
para a aplicação do Granilite fundido de piso e rodapé;
A contratada arcará com os custos trabalhistas de seus funcionários na obra;
17.13.A contratada deverá Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste termo, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido após
primeira execução do serviço pela Contratada;

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

97



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
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19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
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19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b)Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d)Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b} Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
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observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
Mandaguaçu, 19 de julho de 2021.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é para abertura de licitação na
modalidade de registro de preço para a INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE
GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, através do
Departamento de Saúde do Município de Mandaguaçu - PR, conforme quantidades
e condições estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/ Especificação Qtd. Uni. Marca Valor
Unitário

Valor
Total R$

01

02

Instalação de piso, em granilite polido, 150 M2

incluso o fornecimento da granitina,
da junta de dilatação, da lixa
diamantada e maquinário, mão de
obra e impermeabilização.O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.
Instalação de rodapé e remendo em 150 M2

granilite polido, incluso o fornecimento
da granitina, da junta de dilatação,
da lixa diamantada e maquinário,
mão de obra e impermeabilização. O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.

R$ 52,00

R$ 23,00

R$
7.800,00

R$
3.450,00

TOTAL R$ 11.250,00
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Departamento de Saúde do município de Mandaguaçu PR.

3. DA METODOLOGIA0-

0 registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse

· fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro
de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
o menor preço por ITEM.

4.

O presente termo de referência é para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE CENTRAL.

Conforme levantamento feito pelas secretarias municipais de Saúde e de
Obras, bem como notificação da 15 ª regional de saúde que está em anexo, foi
apontado que a Unidade Básica de Saúde necessita de várias intervenções
preventivas e corretivas, a mesma precisa de diversas adequações e reformas,
sendo na parte estrutural, parte elétrica, telhado, pintura, troca das portas que estão
em estado precário, entre outros.

Foi então feita a reforma de duas salas, onde foi necessário a retirada do
piso, o piso destas salas assim como de toda unidade é de granilite. De modo que
é preciso que os mesmos sejam refeitos, serviço este que deverá ser realizado por
empresa especializada, não sendo possível ser feito pelos servidores do município
e nem pela empresa terceirizada responsável por parte da obra que está sendo
realizada. Ainda, está sendo acrescentado à unidade salas referente ao
atendimento do SAMU onde o piso também deverá ser de granilite.

A escolha pelo granilite se justifica por ser um piso monolítico e por possuir
alta durabilidade e facilidade de limpeza, vida à durabilidade, à alta resistência e ao
custo relativamente baixo, trata-se de um material muito utilizado em hospitais. A
granitina é formada por mistura de cimento branco ou comum, areia e água,
acrescida de partículas de diferentes tamanhos de mármore, granito e quartzo,
entre outros minerais. A execução desses pisos, conhecidos como marmorite,
granilite ou granitina, é totalmente realizada na própria obra, com aplicação em
quadros separados por juntas de dilatação em material plástico ou metálico. Após
a cura, o piso é lixado e polido - processos que o deixam com aparência uniforme
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- além de ser aplicada uma camada de selador ou resina impermeabilizante -
que deixa a superfície lisa e impermeável, com aspecto "vitrificado".

A reforma em questão visa oferecer uma melhor estrutura tanto para o bom
atendimento da população quanto para melhorar as condições de trabalho aos
profissionais de saúde que atendem na unidade, e ainda regularizar diversas
situações perante a 15ª regional de saúde.

5.1. Do prazo de início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 48
(quarenta e oito) horas após envio do empenho à empresa CONTRATADA.

5.2. Local de realização dos serviços: Unidade Básica de Saúde Central, Rua
vereador Juventino Baraldi, 184, município de Mandaguaçu - PR. Os serviços
deverão ser realizados nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira,
nos horários entre 8h:00min as 17h:00 conforme combinado com o setor solicitante;
5.3. Correrá por conta da contratada as despesas de seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto;
5.4. Garantia Mínima: Os serviços ofertados deverão apresentar garantia
mínima de 03 (três) meses;
5.5. O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses;

5.6. No valor do m2 está incluso o fornecimento da granitina, da junta de
dilatação, da lixa diamantada, maquinário, mão de obra e impermeabilização.
O composto de granilite e cimento a ser produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma parte de cimento). O tipo de mineral a ser
empregado na mistura deverá ser extraído do granito. O acabamento final, após o
polimento, deverá ser feito com resina acrílica.

6.7. Para a execução de serviços, a CONTRATADA deve fornecer materiais e/ ou
equipamentos de apoio aos trabalhos tais como: fita zebrada preta e amarela para
isolamento de área, cone de sinalização, cavalares de sinalização, placas de
sinalização, escadas, andaimes e outros que se fizerem necessários para o
andamento seguro dos trabalhos;
6.8. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - A CONTRATADA
deverá fornecer obrigatoriamente a todos seus empregados, gratuitamente, EPls
aprovados pelo Ministério do Trabalho conforme necessários para a realização do
trabalho;
6.9. A CONTRATADA é responsável pelos atos de seus empregados e
consequências civis e· penais decorrentes de inobservância de quaisquer leis,
normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao Meio Ambiente
vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela
CONTRATADA das normas e regulamentos de Segurança, Saúde e Proteção ao
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Meio Ambiente, vigentes no país, ainda que as mesmas não estejam anexas ao
presente documento, pois tais informações estão disponíveis para consulta em
âmbito público;
6.1 O. TRANSPORTE: O transporte de todos os materiais e equipamentos
necessários para a execução dos serviços, bem como todas as despesas nele
envolvidas, será de inteira responsabilidade da contratada. Possíveis danos
ocorridos durante o transporte, também serão de responsabilidade da contratada;
6.11. A instalação do piso poderá ser iniciada somente após o isolamento total da
área. As pessoas envolvidas na instalação deverão estar de posse dos boletins
técnicos e manuais de todos os materiais e equipamentos utilizados. Deverão ser
seguidas rigorosamente as instruções do fabricante;
6.12. É obrigação da contratada, após finalização de todas as suas atividades,
desmontar por completo todos os equipamentos necessários para a aplicação do
piso, recolher materiais, peças e ferramentas, deixando os locais de trabalho
totalmente limpos e organizados;
6.13. Ao realizar suas atividades, caso a contratada provoque qualquer dano ou
interferências às instalações, infraestrutura ou equipamentos, a mesma deverá
providenciar o reparo imediato sem nenhum ônus para a Administração. Demais
responsabilidades conforme os termos do contrato;
6.14. A Licitante vencedora ficará responsável por toda a mão de obra necessária
para a aplicação do Granilite fundido de piso e rodapé; .
6.15. A contratada arcará com os custos trabalhistas de seus funcionários na obra;
6.16. A contratada deverá Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste termo, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido após
primeira execução do ~e.ry_i_Q,~,)?~~"7.~.~,'J!rg.!~9~h,. T'":.-;- .. •.. ···· ;<.·.'."?"'';".'".' ,·:-~.7:·?;':C',V'C>•i• ·,··· ..•.·,e
7 Do CONTROLE E c1sr::-.A:'dl~;/\/(if.?A'':::"i,,,r;'.\'A";,EME.··l'J!.l\l~'1\,f'?'\ '.:•\,'•',,,,,_,.;,·.,o,..t•~;.,..: ..;,,,,,,,.,c.·.•;i.·.. "·:.. · .. ,.· . ;

• . · .. :,._. ·. :,l:s·,.,~--·~- .~-~w;E.~;,~E'A~E!~~~~~6..~~~;{~%if}i:t1_,fü?lt~~t8il"j'Á,;.~~~~;-L~ii;+:~~:L:~;:.:'J~

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Myrian Mayse Palhano Gonzales Pombalino,
inscrita no CPF/MF sob nº 609.333.059-15 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e
67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em
consideração o menor preço do ITEM conforme consta no informativo e nos
orçamentos anexos ao processo, orçamento realizado pela servidora Jênifer
Juliana Lopes Ribeiro.
9 DA FORM. ·A··· ..D. E... l"l.A'G·•0A•ME1ú:-rfzj\"E~ÍS\"◊SY0·,~,.~í;{'5·t'e-M"~l"lÓE•S'A',<*t:M1M11-•1'.{n~--·,,;:t\H~

■ :: ,.. _ .• ·.•.•. -~,. : ... ,.•,., •.J~-_t:)'-inr,-:m.- , -~Jll~\~-.f~ ~~ c:n.u,,&,-~&,;; it4 ,. .f:"t~ - 1~f•JJ~•i·•:,--;-r,ri.,~::.:--i -.':>'.i~~-~.~~-à]

O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta Dispensa de
Licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30(trinta) dias, contados da autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li,
alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
1 O DA RESPONSÁBIE.í'DÃ0-··:wc•-"··i\·"•€,ic":~·r•,"•"·-,"~:s,-t!t:~E::,:ARROVAÇ'ÃC?fD'c:)'
TERMO DE REFERENÇl~:~~-;;S~:f;r é•, ·~ ,, , ,,, .

4

. ' . 'J;E~i~Ít}~i~t~L:z~~tifa~'.l:~~;k\Úiii'.{.L:
Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas

informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas
assumimos de forma solidária a responsabilidade.
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Elaborado, em 12/07/2021

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

Aprovado, em 12/07/2021.

Francielli Martins de Lima Dário
Diretora do Departamento de Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 90/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
90/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE CENTRAL, através do Departamento de Saúde do Município de
Mandaguaçu - PR, conforme quantidades e condições estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição/ Especificação Qtd. Uni. Marca Valor
Unitário

Valor
Total R$

01

02

Instalação de piso, em granilite polido, 150
incluso o fornecimento da granitina,
da junta de dilatação, da lixa
diamantada e maquinário, mão de
obra e impermeabilização.O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser empregado na mistura deverá ser
extraído do granito. O acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.
Instalação de rodapé e remendo em 150
granilite polido, incluso o fornecimento
da granitina, da junta de dilatação,
da lixa diamantada e maquinário,
mão de obra e impermeabilização. O
composto de granilite e cimento a ser
produzido deverá apresentar traço 2:1
(duas partes de grânulos para uma
parte de cimento). O tipo de mineral a
ser emorecado na mistura deverá ser

M2

M2

R$ 52,00

R$ 23,00

R$
7.800,00

R$
3.450,00
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extraído do granito. o acabamento
final, após o polimento, deverá ser feito
com resina acrílica.

TOTAL R$ 11.250,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 90/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as) .. ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo. e deve ser feito em papel timbrado do licitante; ·
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

111



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

112



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 90/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 90/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 90/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local·-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __./__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de----,---de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE
GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Do prazo de início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 48
(quarenta e oito) horas após envio do empenho à empresa CONTRATADA.

Local de realização dos serviços: Unidade Básica de Saúde Central, Rua
vereador Juventino Baraldi, 184, município de Mandaguaçu - PR. Os serviços
deverão ser realizados nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira,
nos horários entre 8h:00min as 17h:00 conforme combinado com o setor solicitante;

Correrá por conta da contratada as despesas de seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto;

Garantia Mínima: Os serviços ofertados deverão apresentar garantia mínima de
03 (três) meses;

O prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses;
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os · preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8. 7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.669, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Myrian Mayse Palhano Gonzales Pombalino, inscrita no
CPF/MF sob nº 609.333.059-15 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11 .4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITA\/A:'#1'·
ANTICORRUPÇÃO · <).}Z'"
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------RG: _

Nome:---------
RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:·------Data:__/_~/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 90/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 199/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 13/08/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 13/08/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná:
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, 19 d~l- o
/./ .

133



• (} 2 Nova Esporança: Edição 33431 Colorado: Edição 2430 ~G°fÓ1NÃ,b Nova Esporança 122 de Julho de 2021 1 Quinla-felra

1 1•"1w~_.M'ÃV~ 011Tr,11,CTJ•M•tt.11,"(U,

~~~ !~ IXJ•U:,C,•A•IArHIATr.MMwrxtDllOCID

mn ;;lW:~;:::.:r•aaoa.,c"°"
nn<DOMln<ICU'Al- oc ueoc
AIIWll"ll l'tA~OIJAll "C:Kl.T,Ul,\Mll l<N:IPAl,111 1U.llllC

DIIDI OIUJOAC'()arAIJ.ON.\11 1-..00

::::~~;~:::::::~;::::.~::AMIUA•PV
j,( JU•Ull:>,CÃOlM)Pa.Q(l....W.\~ ,t,(lo,tUCOO,I\DlfAIUOIW:

•1l4I g~ ;~~ l'l~UVOl4VU1,n.J,'!"1Al.

U.,,~1'\'U'-Wli,ttJIIOI.ICAtÕf.SaOll:,O,•llkUll t>C
a1.wJ S~rlvtt'IXlllõ lU,1',0I...JlÃ IJA IWK.l~WAÇÃU

CCOMIJH!C,O,ÇÃO• ·~- 1u, lm1:,0,
., .. JOllll<MCÓUT•11tUJÃIIAl&C:OHUUIUTIV"" I__..

01mi:9,:~~~~~=~~~~!lUrcUArAM!~!-
,.Ã..,U:IPA('ÃOtfDCIMMUUP

DIIOJ~JE.*g,l'CLAMlnC1MÇÃOIMO'.lio-o,,,c10

0 1 1 0 1 ur=~~=~-OP,OUVIOII.ÃJ<l,\

UhU--ua ••
afDn '""'""'-•,..
•7-Dlbn_ l_
tJMlll.,N..__J....._

Ut•UtoU ,aooa"---....,.,i-...•-11-., ...tJ 1.,,J-•..t-.
..t-J.J,N.J.a-

UC11 11;T•al,\ ltr. ASll! Clncl 4 '10r;U l
IV1'UUM<.IN>C><IAl, l>C1Utrlllt-000Al-

H~~~;;;: 4M4UUtt~MCNTO~
tUMXJMU,.lOl" ...Ll>O'Ml,)l>II:.:::i~§;~~~:::::: ~-"

T-1....,i.-,•ot.,
'"'""'• :r • r.,. at....ra • Jo.,.-,... Anlp 1• .,.,..

IJ« •- ,cn l<A n---o C-.......,_ do ~ O"-...._ _ ,,._
di~ ll<>•\t,al-,s. .,.....s.. ,..... al\nl;,tO.fl•,ln cloolll .i..Ldl'-'falrl'<C.);o,61.

... .. ... 1•• fl,o,o&NTW ~~...,... Cr,)J;...
l\&..'1,o,Nl 5 ...,CC n ..._ .-u~ <k •ol ,J.> J.llll'lkl ~ • .,.,,.i,,..,,,1ts11.a,oo,n,11" , .. ,.
••••llr.-111,11n1i,,,,,,s,...,,..rort>"da•wf'Â'1"•~•~-._

i,..c ,- 1o,. •,n 11110 11d , 1 >K1 1n 111 1

1'.-,..c.1"tff0't4.IIOAJl:i.-l!ll'J'l""'"""'C.U
.....,...,..,.IJ,.~

rm :n! ITIIKA MUNICIPAL n c FLOMIIJA
C.l•ll•ol •r•r•d

.,.-.11.H1-J.1Me.
J!a•1 ..I""-"""·..

llf,J.J••U111N
■1J1<W.1uo1-..t.ou.u,.. u_..,_,,.oo.oo
IUll>&.IUOl-..tlJt.

f"'•J..U1.1 0,11u o

OTb>t.111.»l~.OlJ

-,..___._
,.._...____.....
.. 00,....10-ue:n.

.., _
l fJIIMII--D
.-, ,llf>t. l•.>11 1-J.rUo ,

JU•l.l.11.IJMN.,.... _,..,., , ...,.
1i't•1-I IUIIIII

AMUEITAIA,NOP JJ..CEfl.CfVJ l'l;l .-, de .,__IICl b,,ir;6,sOA ._ a:n.ttl 1 l.elC,~ cb
l.u'ici pCldlfLO!tAl 1~ cz:nill 11& l.ell,,l,ri;c>:l rt' l;Ql~dl2dlDe:nrraodl2(121l.

~ Prefeitura do Muntcíplo de Mandaguaçu
ji~.$. .:r::~.:~.
~ RU1~8cgo,175-Tti.~'F••l'i):l245-Mtl3

-mar.,~~-P·tf

00,--....0 111, ..."'DO
-•[f,,111,1,QDI-U-~•--•---...,r. :::.=::-:;:::=:•--------••----
OO•-lflOtltl.O,:UC,,,-.~c,c~__ .._,._...,_ "11Ql l_,_Ml,_.•l'UIOOI.O~--~-----......~...........·-·-Q,a,.U -~ •-UW.DCCOcltND

: ~~~•~:..~u
n ::!;.?;~~r~i:.o,;.14TNlll~-cia~•-u

A\'ISODEPJlECÃOELETRONIC0?\.. 1(1120%1-{Rf)
PROCESSOh.., lllnltll

1i ?,tc M l!SO K PRI:ÇO POR ITEM
Objcur.fotnffl~üclaiç6lscioalwdist.n!ior-r-o~puwnmiod1&!«~•
S..JJt.tawi~cdcwiiora~iuJc&neG1);
\"~llhÜM:R$ l1U.U,IO(~cJdffll.lcqua!nlmi1,Kl~cq,.:=:-J.1coi:O
n.&i1ooitmt.lcct.t1•-ot}.
Oxae llodrio de ncd,i=:a dupv,,o.:a.s ducmp,au.~ 11 09:00 horas do dia
OS.~l-'2011;
D,~cikdriad.ek:lsladcditputadcPf"ÇO-.lis09:Uhcnldadi2.0i.tillltl21;
l..ow:R"'(kman!inc,~175miw.noMwildpiodc~~EAa.!odo,-...
lnío11111ç.kl: O cdiul e XIIIaxso ,atloli!i ,;csl ç.Jo nl!Ruiee:iwdiM&.e,. ns ,
Ctr~ID fo.'IC {«) llH-UOO. r-.t-b iv,,r.v. Estado do l'uui - 1\tt
wwrd1nw,1ncrm:h

~• PRUElTURAKtffllCIPALD& FLORAi

•'-------.::~::-=..:=u.::z.::.:..,c:;:,._.;:.:!:.=-=-=•::.,_=•-=----
DECRETON-D001'9121

UfAlltl..tCI! A lollVITUU. Ili! CIUma~~ NI l,IQ
Clll,;.uroff0C0~ 0r. 2Cl l.

':
1

--1

PotU11.aitr7.U:Ol1
U l'H ~l> LUENJE 04. CAMARA
MUtllCIPAl. OE COLORADO, ESTACO
00 PAAANA, USAtlOO DAS
ATRL8\JlÇ0ES QUE LHE CONFERE A
lEOISLAÇÃO EU VIGOR,

RESOLVE:

M 1• . R~aro Pcru 1i.an• .,& 1f2019

E11a Porurla enuarO cm vi;or ru1 dal3 d11 ,ua
publiCaÇQO. lt"o'cghllH ª'Uispo$1ÇÕl1S om conltárto.

-- -··....... ..,. - ~,

··-... •·· ,_y_ ~ ', .•. ~ •..- .... -··-···"- ---
----- .. .::::=:=.:...::::::::::::;:;- :.:.:...:: : !

·····-·-·--- - ...- ·-.:_.. -~~ -_- -- .....

ourlron•
M1tread118andeltan1111

Panltlc.adora e Con fe llll rll DIICIP,\o
Mcr,:adOVICllr.t

M■reearla NoanSenhor■~.,acida
Pa1anacll)"

ll l, llaPal\l flad o 1C1
Patenapoem•

Au t0 Pa.10 P1 1a"'1o
P■nllleado1ab■ 11c c 111 1.11

l>IJc.helCabcltllcl10
PtHld•l\t•Cealllo Granco

Lote1l,isf111aonl
a.nloldclo

ÃÇOllg,JCSJoJoli
&enlalflh

Au10 Po1t o SJin ta ll\h
PanineadoraCllntlnhodoPJo

Uo Jo,ie do lnl
AutoPostoFCMinl

Sl11dloMocF01oeVideo
r1rm.telaF.1rmao1n

Unlnor
Ol1Ul t1u lç40Avvlu

Dl1llltad1flor6pol11
Ve 11d a d o J1116 0 1 1J. ln ha

&OUCll'CllMPISl'LAYP.AaA
& tlJCOMtRCIOGltA. TU IT,lN(NTI'.

POHII.UI :1 2 1 2 •1171'

DUUlbul!;l a An,
Ca lal'llde

~"""'""Dkti1tQOIMo.lJc09-Cn u :e lro do 1 111
OlsUlbulçAoAvul»

flor•(
Au to POI IOE1

F111n'SDocos1Sar,1dol
AutoPostortoral

l11aJ.fi
ra,mAWISant•lnb
~11Ncm.ll ScMora Ao,vt'dda

lla.(11■ ,Jf
Supcrmtti:adoPonlal
QultandadoM,urela

J■fdlmOllnd•
PantneadoraDoeeS.tlor

Nowall1p,1,.,.~
AChu11111e111III

POl\lni:adoroCOOk
AutoPolloScdeÃh'Ollldall

Bcrlído,

A1tliznS"•C.WDc-c....,n....,1,....~1,...,....i..,.,_,.,..
p, Wkao; i,,,1'1W$ .oJ.a l"Ji•r,o l,, 00nG,..,.,U lri....

Udl lkiaO.~ n...,.l l~•k lpol~ ,AKT AJNf' .S ,t'-ola
r.u.d.c.. OJdcJ<IGMdl':Ull, ~ /

-~=:.;;:,..&:~--::,"!,,_,/
t'IIPf.!fOM\l)OCl1'....

Arllp 1• .. Fica _,,.,1o "°--•fundei<, o C1t,J;\a
Mkio,,,al$ 1p~ u ,fl0ec.....,.....Oaol"")l..,.;dr,lo.""wlb-olt-RJl$L$llll.l)Qt..-1••
d r1qU....la • Ollr. 1nU qu laMalM r~ •I. di'11l!UJo - rc('Dl'ÇU d. o """'IMn ~
o,p,..r..u,1,1.,

2E6b:::: ~::::=~:t~::~::
º""':::11:=1: ::=:F:Eff~v::::..---·-- =

Otrn.11U1Ç,lo (:llA 1UlrA.
CIIO'"'N-IIITTIOCOl ltc:aCTAIUAMIJ'Wlal'•LDl'Olt..Ml'lnll\"JÇQIPÕal.lCOS
ci.c.:iam.counn o tto>, Q'".Af:Ntt l>C~IA><UT ,ocrll1ul 0'5n.-'lll.J('O'S

~;~~:i::-! OI~ !!~1:.~=ll~~l'MII,
T.. .. ....__...... UU-

Arlllt')2"•r""'~o~•PJ'll"IWl\il~l•Jn&c
n,~,.,,,_.,""""°""''"""""C-,.l.vncalu<kl~Orp.,nclllllliu.eunfumic

d ó1<1~ -">•b.li""ol,o 1C ..,..,.,N>n10 An.l 1"•ll.tlº.ltldM> IDd•Lclfc,Jc-nJ rf' -' .l :»t,,I .

it~~
QJUOWOOl .l<W.0. 0-0.
oiw:wo,u.,.ooou:w:i.
OJOOl 0 l,IU.ot llUJIII .., ... , ..,, ,ww
O'Wl l.llWUUAIOWU.

IM.tl.lJ...it.lllPUl"laQc-r ..U11""'1Dlll1 Jlll.

111,-,n ,,,iwro º' '°IOlll'.ASl:P.ltALA('ClOI -..,,W,rél
,.., . .... _,-a->1i,,,1u Oll.U,,11'QlllrAMDtT01lM,UllllALrt.lU IA... CNlll ..."NJ»

QIOAM-~MJVO,n. Sfa.c1'.U1AllUl<ICIPALMf10,Al'<C,U
OJ.. ll!Gln'I. IJll'l)Vll •L l71ai;rcmlADll.1'1."1Al<CAS
ou , .i , ..,1n~ 10 1, ,,.,.....~.s.c;..u ..,.,..._.

IH• JJ...1,U.O, tQ Dl ,o.l 0 111uo,,(tl r.su .n ,u rWUIICOHTIIJIIU'UVAS 1--,;,vn
GIOU l"1P» P,(\ ut,l'l)O, 1 11Cll!:TAlll ,. J,,I IJSIC11' 1Jotlll lKllAl l:Jtk ~lÇ01,CelJC(K
OIPU.IO;il',ll~ Oltu:TQalAOCSUIVl(mPllll lJCO$
OIWU'- 1 1 11Jl lll lJIII, f••-"""~•-""•l.oo-,u.. , ,. _ '00.}IOUI) 0 1)0' OJJV-JUl'lfTAIACÕl':S
PIUJ l.U.->l ::.OOlll l.0:1 . .,_O(t.> 1~ a...i.~ ... .. ...-.-....1,.,._.,,u:.w,-, OIJO.o tQUl.l' AlJfNl'01 1!., IATUIALtf.UIAN c:.in:
01WlloJU1I.QfflQPJCI. OUltH'nl ll(. MAWur .l>n .. ,.DtOSrC"l.1('0:3
OIU.lt ,1),0 1 .t>ll '- 1~ c.-...1,,4o,- ...., ,w.
GIJ0~1;,~t: ~;~ ,OI~ :".!!.!:!'!= .. .-, ;.,

111•'-1-'"lll llOJlli OiJOll>JI IIIA.ll tl lli$T,\LA(\'la
IM,,O,L l r..4lJJ,lll :, 1on . ~ --~ ..... --~
" '• '-'~Jl.oom OIMMOllltASll:U,.UAI.A(ÕU

"'tl\1.1 ' .)JUXll'- l#l ' , c~ a..,J,._ --,._.,.
S,t••'-"°Ull l.CICI 0 1,...0II II.Utl l:'IUIJ..'ÇÕl'.S

oae>nma:a.«M.111,,:,U. 0,-Jlt,NQ,\ llC,~ UIJ,IA,UZ..,,Ç'AO\'l(l!I,\
c-w1.:a.1nro 1t.uus. ~~•-..,..--

,, , ... ,._wJ 1.ow'I Ol!<MClfl■..u rlUU7"1Al; OU
OI-Jllft .:..,,r..c,,1 1 11,10 1, . a-....-•..--••"'"

ffl,U...U I.Wtn Ql)OIUau .u a:tSTAI.A~
Ol.oa"l"~UIU,0 11 10 11. ~ ...·•'""•-"-1,,--U..

~ ,. ,, .'AAJ ztll tQ <ll !IOl l:QV lr.Ull:•m n"M.\ trJCI. ALn: IU IA."l'-'" rl
ou~1.:u11w,...101' ~..,_-•-•-,w.u...u1P100 n 1)DlflllK.Ur;mn~ •

Ol'nfcltor,.111'Llri!Wdt.,un.. -.ta. l!-n>N•I'-...,
"'°""""' a1,ibuôçvn lq •lu 1d.&1<!Ufl lhc. f..
tuntrrld.,., r< l->Ld Orp mu t.ltl .,~~ ,lt
oo.r 11r.a.-o.

Dffnk> n•2 Pll-Olt d•OJIOUlO JI

Enlcala1 AtR c,tdj,o A<!Jd.-1 :Sv plcm,<ll w • da
-•rro-Milodat.

\W PllEJ'S.:lTUllAII-IUNICll"ALn•;SAr,TA IN'J'..'i-:1s..,··---···....
•~r....1.i.,2 011

U.S. J..U.0 ,S,,2 021 ,

Al111" 1• • r.,i.,D«"'°..,.,.,1, n.o •lól"I',. .,.._ 1k ,.,.:_:,i;:~"""".r,1.... n ..-1.... •.s.t•U ......o1...,....._ ... ... ..i.a ,..J1,,...1c,1,n con

An.1•Ficaot;reSCe11bdoooart. JOcJaL.i Compl1menWI\º 521 dt 10dtmatÇO de
:01s(lo100Ptano0<re10rt,o,~1■1s1•152•:

An.JOFlalcrladooCoo161hOISIO.Mnvoh1ffllNo~l.o,;iocoltgiadode
n■turuad.tibcrall'raeconsultrr.l.W'iioO,gioruporit.A-.-tlpeloac:ompanlwne1110.
(;(nl"ctedalmrplardaç3oegnU.OdoPl&noD.-cto,Munidp:lldoPa,anapoema.acndo
compot lO por 1 11 mtfflbR)f.: O IIIMUl'IWII U ~ Adtlllnl lVa ç.\o Pl) tilea e O
rcpr11'8nl antn d a l0Cie'd ad11ctv , .

S1ºS.lo hl;)ólll .. 1ISl~ nlOI:
•Icnrcc1atividade que mp5qu o • p,uUÇJode H~ou•manulfflç.iOdll rebç,\o
dt ntgõdO. pertinolll• l mat•™" IOb MYU• 00 eonutno, campltllOa n■ luf~ ou
j\ll kka que ltnh.a lnl l' IHMll\"l d eCi llo doa ;onl•Plltlliea oudacal~ oOO qw, l••te
partiq)r.
ti ) tMfflt>r0 q,JI \lnllap.ui;c,p,acSo ou wMa. pal\lQp,lt dl plOCIUO ou nu Ulrla l.otl
~c:c:mo pcnl o. leS lemuMa ou rcprn en iamc .ou se 11i1 11!U a;,0, 110l;l;lfl om (IIUII IO
aoW'ljuO, .o:,rnpat'lhcjr" ou~ . consaç,ulntoou afim. om llnt\l rlla ou c.ot,, tlfal,
a 1, o 11t1CD1rog,au.lncllsi...;
i:J11ltj1~)udióalou •dminl1V11\lvlmtnla i:omo ntar■uado, comorttpt<1MI
1CGoWo■ou~ ouqua 1Que rpa11N01t11 llnla 11u .con Ja91.11neocuarm.

S2'SJah<;)Otn ll O■~•il;to:
a)metnl.lr"OCI\Mi.nnalnl-is1t IICXlf>ÔIIIÍm, senlirNlllal.mo<alou WIOQO. d3tto ou
lr>dlro to . na rnatfrla que aprec:btedekt>C!IV.
tl)mem:w"O q.,e lfflll ■ tniUdo~OoJlnirnlzld■ r,otOll,1corn algl#Tldoll<'llflll"ºº'
ou ccm o, ru poctr,o,, CÕfMU. compa llhe ~oi . p, 1ent e ._ tm Mlhl rcUI ou to1, tcr1 l
consan;vln■o1ouafm:.a1,plerc.rD;t,,u

At1.::t"Ai:aenadoo..t 70-AnaLalCOmP:.menW-n"521 C't IOO■~d•:?015,o
Uguill!C! :

M lo.A. A ar;iu,çao de~ ou SUIPClÇao podaf .A .., ,. 11a por QU,11~
fflC!ITltro00 Coruelhcl , por QUalqultt poi so■ (CCffl inlffHII jwldC "011 l'IIOJ OU pltlO
prl)pflonwnt,fampediclol/OUIU~ .no,al~ ll~nnol!
S1ºA;,rncn tld a~ éltimpedirM nloOU IU lp,liçl,o .11tl lll lt l.l k:l a o:nw 1.1o para
sxocnumt l'IIO • ~men to oo 11140, cem a p,1s.nça oa 3 cu,,1 m1mt11m do
COmlllO~ oe o.-....~.•~ por mo la e:. vor-;.ao en!r • ot
detna,.1C0ftl0~
S1-0rnfflCta l<IPO\tilffl ctllfl:impeddoOU IUSOD40pocl ef .Aa;,r c sctUtc.ontr a, ru0HOO
p,a.m0.10 (dU)Cl,4,S. a;xllllt Oll'o1 Clan l■nlOnotirM:ldO dll~ I.XHtntadasr A?Oc■ ln.W U'la,;.Acl dOprOC:e QO ■d fflol\!ltll lrwO Pl r■J<'glmeNo,olnddlnl•deYlfl
11r~ nopruo1S13011M!a ldiu .~ 1., pror,OÇl(lo uma llnlc:.a vw.r. par
~ l)l'llodo .
Sl' Enqu anto Ol.l'at o lnc:Jdc,nlao fflOffittO lmped,40 "011 l<A=-toHlall r,roodo !SI
1nte111Vno,,Oel;J.atnouc:.V01arna1r■ur,,õn.
11•o~llblndaHblimf)tdiOOCUIU1titt.otnSodtd.arltf.HUf.1IIUjt4oaconr,g..,a~o.,.•ioq,.,.,PQ<Mrlac.rr~-.,.v,;•pr,r,to.11naL..
Fe,o.,a1n •11,czar 1~ 2 .

~tefeltuta :fflunltlpal be ~11tanapo euu1
Cl:U hlb1~umi

CNPJ nt 76.970.3!1 1/000 1-3 9

LES COMPLEMENT AR H" 120/2021

ACRESCE ttrA PAR.AGRAFO AO ARr.ra 0A l.E I COJ.I PLEl.t ENTAR '21 d• 10
d lt IIWIÇO dl 20 15 1 CRIA O ARr: 7 r,..A.
1 rtj C\lln l r,, OVld, nNr.

O Ptd e ilo d e Par~.S1DMEIFRA%A TTO, nouio&11un
a \lltlU ÇOH lf,g.aiS ta: ~Clf ■ todOa OI hat,dat\\11 dalt l l.l~ p,O (I\M a am.,.
ai,t1M>U••tcundONla1C'Ç\li"lteLat.

M:" ía,,, -..:a .. .,_.o:,ff'A1ml.t:0.1 .. oo...---1--••-
_ ., ,ui--1~ nwctf1Ao:,--~ a,--, .....,.,,0M,1',
..,..._,. f.lll_...,..,.,oga,..111:1m..ap.t-.i,o.-•-.t...,...,...no

QECRIITQ tr 179'11

~.IR~~DO~~~AUA.!°""Df:L.~o:»c!aC.""'7tffA IOlHCPALDl!:ACIIU,l,Utl.0000P.u.uo.l..N)l,llOD,U
AIJIIIUÇOU~~ &AOCO#'l1CA.ll'Olll.ll,Pl~ ALZJ1,,1,H01'.l,llt'I~

~Otid e19GO

ONAL=·
www.oreglonaljoniaJ,com,br ·~· -·=~,',,.-- ;

Fundadoem 03deAbrtlde 1960eEditadoporDei Grossl&Cla ltdá-EPP' .•.
CNPJ: 79.989,505/0001·80, Sedo Própria, sllu a Ru.i Lor_d_ L~~t;. · , . "-'"..;.'. '
n• 500, sn!J01, NDiil Esperança.SUCURSAL EM COLORADO: . ,
Rua Depulndo Dranco Mendes.ri• 5,49, 1• An dor,sêise Própria

"' • ~ ... _..,, ... ,-..io• • .iup,oi, io,,.. ll "" ll ~rounS,..., ll< 'lJ'•• u,.•·· ,:_., ...,., """'i..i...,~n. l'.,a..1 ., <1o rar.ni - f.i k'

, . ,, '"' ' '""1.( 1 1 _, 1 1 •1 ,t( ;l(M
• .,,.,, .. ,-.:,. , ,.r \~ ,-., • Ili, l' ISu f. IUlUAl' i, ll li till l\ t,;11.ITE NA UNIDl\ 1)1 '
,1 , , 1 , , 1 11 ._ _ _,1 , , 1·1 t, ll<Al .. 1 .. ...1o .. . ... .,_...,.. .,,.. ,,u<>! ital<:--.., ),
, ••~ "'""'" u~, ; ;•"-'" ' """" '";1, J., ,n, ,u oc .: i.no,j .....,. 1,1, rn >A)

, , .,,,., ..,, '•""""''"' «..-t-n ..,n,.. .s...,r- ,'1" ...i ..,.i..,c,n~~-.•1.t••W.no....,.. ,
•·•·' 1, -••~ - ,1, u,,_,_,,. ,.. -.,, •.._ lotr> l, ........ •Jo•d._. l:,.,)l<f!IJJI,

,., J... . - 11 ..0, . 1•1 . ,,n , .. . ~ M..,_•1r, ., Jc M"'""1, i1 U.C "- C."""' M

, \ 1,-1 • llf. 1•11r.r:Ao 1:u:-rllUNll'O :.~. \1 0 1:1:112 1- (ltl')
l'IUJt"l~..:~11 .... IV'Jtl lll l

_prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DOPARANÁ
P"º""-IJWl•lllro\llolra•..... ,~ .... 11~.,,,_,,..._,.u1u11:u.a.o00
. ................, .. ..... ["9 .,..t,,

,;_,.;;.
maâA~.~
Pral-:'l<>Mu n lclJHI

u c rA NtACA S!l At>O .

""ª"º1!,,lal!.õ
1Gla UIO

"'17!,al77..,...
107•18 0

"'

,.., , . f ..,.. UL~ oe:ae:,no • flU.CA.SSADO PI"• lo«la 01, cfdo.
_.,_,,,.,_"!eQ,,... .,. "-ab••<> h 1~ • 411 i.oia ;ao -..o• Pr 11"9Ao
,c,. ..,o,,..,, , ,.. ~~~• .,_ ,,..., como ~ tu o KfCiSJBQ Pf f'OfÇQ5 P.._RA A
•·u !u 11 ,. l tv t.r.Tu ...._ AOU1SIÇÃO IJE l.lATl:,RIAI S OOO N"TOL0GIC0 0 ,
0 L~l•NAU(,S ...~ , :1t ...,,.,.. I ...MLNIO OE S,. úoe e SANEAMENTO OOMUN>CIPIOllLU,.,.Ló» f_:,IAOODOl'AIV.,.Ã

·ua;HSóEstfftóã
. :: '

11•1D

",.
Jl•3 •

SIJMVLA · OecU.•• •..,, O."' IO I 11
l•.ac.•~ Gol Lo:,l.a'ÇJ O, rnod.lldM•
Preg.lO {El,, ltOnii:CI I n•. 2M021, e d,\
-••"""""'fna.H.

,;. "ll t.H 110 co MVh •Cl"•O Ot UNll ·~O>t . ESJ...00 DO PAUAkA, St . Jol• O.,,sr,,1
....... no ..-.o""'•Mt-""'••"'"••._,.,«..1,nonpc,Le<;11,
co..:. ,0 11RA>fDO q ..... .. ,..... 0,,,'(11~•· .,~- •-o- "" ,....au,.;ao de
~=•::::.,:--"'101-, ,.,. --•- P•t<;JAo 1E..,110n,ça1 "°"""..,., ••n• lkn.ci10I, •

QCÇBCIO'::C umm

.....,.,.... ,.,..u
c,. ,.,,.n 1191~1-.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

'"'º>' do,S,ntc,PIM~::~~

"'

Edlflcb da C!imara Munlcip:il do Colot11d0,
E,111::ioOOPHrana 3MVUlta CU'lldõjulh0do2021.

"' ' 1' roe..GltCJ.alMIQ "r«I UII IS'> o pf 1tM!N• r,rocHMJ. e 111m0tm • t,,uulld•do (OfllD
'-'<> ""'' " '""º""'" 'ºno "•-•10. IMtn como o seu rnpeelNO•1QulVIIR'ltll\lO.

Arl. i• E•"' o.-c:,.,.o otnua em ""10' ,.. , ia O.til, tcanoo 11twOg•cU• IOd:11 ••
n,•pc.,o.,,;;O.•..,.. co,~11'1,n

134



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021
Processo Administrativo Nº 199/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 22/07/202110:10:51

1 de 1
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PRJFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO· DISPUTA-Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021
Processo Administrativo Nº 199/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO ..
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 22/07/202110:10:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE 1 - DESERTO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: MT2 Marca: Modelo:
Descrição: Instalação de piso, em granilite polido, incluso o fornecimento da granitina, da junta de dilatação, da lixa diamantada e
maquinário, mão de obra e impermeabilização.O composto de granilite e cimento a ser produzido deverá apresentar traço 2:1 (duas
partes de grânulos para uma parte de cimento). O tipo de mineral a ser empregado na mistura deverá ser extraído do granito. O
acabamento final, após o polimento, deverá ser feito com resina acrílica.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
22/07/2021 10:10:50 PUBLICADO
23/07/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
13/08/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
15/09/202114:26:23 DESERTO

Item: 2 Unidade: MT2

LOTE 2 - DESERTO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Modelo:

Descrição: Instalação de rodapé e remendo em granilite polido, incluso o fornecimento da granitina, da junta de dilatação, da lixa
diamantada e maquinário, mão de obra e impermeabilização. O composto de granilite e cimento a ser produzido deverá apresentar
traço 2:1 (duas partes de grânulos para uma parte de cimento). O tipo de mineral a ser empregado na mistura deverá ser extraido do
granito. O acabamento final, após o polimento, deverá ser feito com resina acrílica.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
22/07/202110:10:50 PUBLICADO
23/07/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
13/08/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
15/09/202114:26:23 DESERTO

Gerado em: 15/09/2021 14:26:23 1 de 2
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Gerado em: 15/09/202114:26:23

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

; IR BOCCHI JUNIOR
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 90/2021 - PE

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Rua Bernardino Bogo, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

195/2021
199/2021

19/07/2021

Objeto: INSTALAÇÃO DE PISO E RODAPÉ DE GRANILITE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 13 / 2021

Motivo: NAO HOUVE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO CERTAME

Mandaguaçu, 13 de Agosto de 2021
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